
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

terça-feira, 19 de maio de 2020 Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

736F2C3C38429E71F74DF771D44B396D



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020

• RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO E A ASCEEJE.
RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO E A APAE.
RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICIPIO E A AJECE.
RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO E  O SER LIVRE.
RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO E A ASSOCIAÇÃO JUDÔ AÇÃO.
RESUMO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2020 QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO E O INSTITUTO MÃOS.

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020.

• EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020.

• EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº70/2018.

• EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 019/2020(COVID).

• RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO PE SRP 019/2020.

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº
001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 001/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO    PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Nº 002/2020 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

736F2C3C38429E71F74DF771D44B396D



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020 – Objeto: Contratação de 
empresa, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de 
emergência ou calamidade pública, para aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos 
próprios e do programa da alimentação escolar  para os estudantes das escolas públicas da educação 
básica de jequié-ba - Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 21/05/2020 - Abertura de 
propostas: às 09:00 horas do dia 25/05/2020 - Início da sessão pública: às 11:30 horas do dia 25/05/2020 
(Horário do Estado da Bahia) – Licitação [nº 816005]- Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o 
tempo aleatório do sistema – Menor Preço Global - O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados 
gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 
08:00hs às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 15 de maio de 2020. Odair José da Silva Santana – 
Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

 

            RESUMO DE TERMO DE FOMENTO 001/2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – 
ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS 
CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
DE JEQUIÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié – Bahia, doravante denominado Município, neste ato representado pelo 

chefe do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134 - Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição – ASSOCIAÇÃO DE SURDO CENTRO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ - ASCEEJE, localizado na Rua Dep. Manoel 

Novaes, 55                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

– São Luís, Jequié – Ba, CEP  45.203.370, CNPJ 09.338.610/0001-74, Sociedade 

Civil de Utilidade Pública sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social, representada pela Presidente Sra. IVANI APARECIDA DUARTE 

RAMOS, brasileira, casada, RG  03.287.474-08 – SSP/BA, CPF 076.220.808-29 

denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 

preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, conforme as condições adiante estabelecidas, 

decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto nos Art. 29, Art. 

30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 18.266/2017,  

com Justificativa de Inexigibilidade publicada no Diário Oficial do Município mês de 

março de 2020,  observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal 

n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 

 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção 
Social de Média Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC 
para atender em tempo integral 120 pessoas com Deficiência Auditiva, Surdez, 
Surdocegueira e múltiplas deficiências, que se encontram em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 
Sociais, Educacionais e Individuais destas pessoas no Município de Jequié, além de 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

IMPLEMENTAR A CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS de Jequié  
(CILJE). Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições 
de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações 
do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 
I - R$ 81.836,62 (oitenta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e dois 
centavos), distribuídos da seguinte forma: 

II- Um valor de R$ 38.436,62 (Trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais, 
sessenta e dois centavos) dividido em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 9.609,15 
(nove mil, seiscentos e nove reais e quinze centavos), 4 (Quatro) parcelas iguais de 
R$ 3.203,05 (três mil, duzentos e três reais e cinco centavos) e 2 (duas) parcelas 
iguais de R$ 3.203, 06 (Três mil, duzentos e três reais e seis centavos) a título de 
Co-Financiamento Federal. 

III- Um valor de R$ 15.988,00 (Quinze mil, novecentos e oitenta e oito reais) dividido 
em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 3.990,00 (Três mil, novecentos e noventa reais), 
e 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 1.330,00 (Hum, trezentos e trinta reais), e 01 
(uma) parcela de R$ 1.358,00 ( Hum mil,  trezentos e cinquenta e oito reais)  título 
de Co-Financiamento Estadual. 

IV- Um valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) dividido em 08 (oito) parcelas 
de  R$ 3.625,00 (Três mil, seiscentos e vinte e cinco reis), a título de Co-
Financiamento Municipal, repassado de acordo com o cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, a credito de conta especifica aberta no Banco do 
Brasil, Agencia 0060-4, conta n° 51.269-9, em nome da OSC parceria e vinculada 
ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 04 de Maio de 2020 e findará 
em 31 de Dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do 
objeto expresso no Plano de Trabalho. 
. 

 

 

                                         Jequié-BA, 04 de Maio de 2020. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

                                             RESUMO TERMO DE FOMENTO N° 002 /2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E – 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ – 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado pelo chefe 

do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ, localizado na Rua José Barros Meira, nº 581, 

Mandacaru, Jequié - Ba, CEP 45.207-070, CNPJ: 14.636.260/0001-62 Sociedade 

Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social, representada pela Presidente Sra. MOANA DOS SANTOS 

MEIRA SILVA, brasileira, casada, RG 03.871.689-67 – SSP/BA, CPF nº 

710.448.335-72, denominada para este instrumento particular simplesmente de 

FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o 

FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E 

MÚLTIPLAS, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente da 

DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da 

Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º, do Decreto Municipal 18.266/2017,  com 

Justificativa de Inexigibilidade publicada no Diário Oficial do Município mês de março 

de 2020, observadas as normas e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 

13.019/2014, e demais normas vigentes. 

 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção 
Social de Média Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC 
para atender em tempo integral 446 crianças excepcionais de deficiência intelectual 
e múltiplas, que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, 
bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no 

Município de Jequié. Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara 
em condições de prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

Especificações do Plano de Trabalho. 
 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 110.001,54 (Centro e dez mil, um real e cinquenta e quatro centavos), dividido 
da seguinte forma: 

II - Um valor de R$ 19.101,54 (Dezenove mil, cento e um reais e cinquenta e quatro 
centavos) divididos em 03 (Três) parcelas iguais de R$ 3.183,60 (Três mil, cento e 
oitenta e três reais, sessenta centavos), e 04 (quatro) parcelas de R$ 1.591,80 (hum 
mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta centavos), e 01 (uma) parcela de R$ 
3.183,54 (Três mil, cento e oitenta e três reais e cinquenta centavos a título de Co-
Financiamento Federal; 

III - Um valor de R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais) dividido em 04 
(quatro) parcelas iguais de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais), e 04 (quatro) 
parcelas iguais de R$ 1.700,00 (Hum e setecentos reais) a título de Co-
Financiamento Estadual;  

IV - Um valor de R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) dividido em 08 (oito) 
parcelas iguais de R$ 8.812,50 (Oito mil, oitocentos e doze reais e cinquenta 
centavos), a título de Co-Financiamento Municipal, repassado, de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta 
específica aberta no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 7.658-9, em nome 
da OSC Parceria e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações 
previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 
 
O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de Maio DE 2020 e findará em 
31 de dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto 
expresso no Plano de Trabalho. 

 

 

 

Jequié-BA,  05 de Maio de 2020 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

 

                                            RESUMO TERMO DE FOMENTO N° 004 /2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI   
AJECE - ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE 
CEGOS - ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado pelo chefe 

do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE CEGOS localizada na Avenida 

São Bernardo n° 35 – São Luís, Jequié – Ba, CEP 45.203.276, CNPJ 

42.718.171/0001-09 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, 

inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente 

Sr. ANTONIO CARLOS ANDRADE QUEIROZ, brasileiro, divorciado, RG  

01887887-35 – SSP/BA, CPF nº 185.499.425-53 denominada para este instrumento 

particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL, conforme 

as condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 

PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º 

Do Decreto Municipal 18.266/17, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no 

diário Oficial do Município de Jequié, BA em Março de 2020, observadas as normas 

e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas 

vigentes. 

  

DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Proteção 
Social de Média Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil- OSC 
para atender em tempo integral 175 pessoas com Deficiência, Visual, Cegueira, 
Baixa visão e Múltiplas Deficiências, que se encontram em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 

Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento 
dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em 
estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
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DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

I - R$ 128.620,50 (Cento e vinte e oito mil, seiscentos e vinte reais e cinquenta 
centavos), dividido da seguinte forma: 

II- Um valor de 24.814,10 (Vinte e quatro mil, oitocentos e quatorze reais e dez 
centavos) dividido em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 6.203,52 (Seis mil, duzentos 
e três reais e cinquenta e dois centavos), e 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 2.067,84 
(dois mil, e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) e 01 (uma) parcela de 
R$ 2.067,86 (dois mil e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos) a título de 
Co-Financiamento Federal;  

III – Um valor de R$ 15.806,40 (Quinze mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
centavos) divididos em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 3.951,60 (Três mil, 
novecentos e cinquenta e um reais, e sessenta centavos), e 06 (seis) parcelas iguais 
de R$ 1.317,20 (Hum mil, trezentos e dezessete reais e vinte centavos), a título de 
Co-Financiamento Estadual;  

IV – Um valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais) divididos em 08 (oito) 
parcelas iguais de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), a título de Co-Financiamento 
Municipal; repassado de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, 
Agência 060-4, conta nº 32.992-4, em nome da OSC Parceria e vinculada ao 
presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de Maio de 2020 e findará 
em 31 de dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do 
objeto expresso no Plano de Trabalho.  
 

 

 

                               Jequié-BA,  05 de  Maio de 2020 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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RESUMO TERMO DE FOMENTO N° 005 /2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E - 
SER LIVRE - SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO 
E LIBERTAÇÃO DE VICIADOS EM DROGAS 
- ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NA AREA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado pela chefe 

do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição SER LIVRE – SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E LIBERTAÇÃO 

DE VICIADOS EM DROGAS,  localizado na Av. Rio Branco, nº 756, Galeria do Ed. 

Mansão Avenida, Sala 12, CENTRO, Jequié- Ba, CEP 45200-011, CNPJ 

16.235.988/0001-08, Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativo, inscrita 

no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. 

JUSCELINO GUIMARAES DOS SANTOS,  brasileiro, casado, RG 00.785,571-00, 

CPF nº 107.507.705-20, denominada para este instrumento particular simplesmente 

de FOMENTADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que 

o FOMENTADOR preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE PARA PESSOAS USUARIAS DE ALCOOL E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PSICOATIVAS, DICTOS,  conforme as condições adiante 

estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no 

Art. 29, Art. 30  e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º da Lei Municipal 

18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do 

Município Jequié em Março  de 2020, observadas as normas e disposições 

estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes. 

. 

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Alta 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em 
condições de Abrigo cerca de 40 jovens e adultos, que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 

Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié.  Para o atendimento 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F394190D7E1698E5B614BE458F5BC270

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/001-60 

dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em 
estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
. 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
                                                                                                                                                
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 108.500,00 (Cento e oito mil e quinhentos reais), dividido da seguinte forma: 

II- 6 (seis) parcelas iguais de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e 2 (duas) parcelas iguais 
de R$ 18.250,00 (dezoito mil e duzentos e cinquenta reais), a título de CO-
FINANCIAMENTO MUNICIPAL; repassado, de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta 
no Banco do Brasil, Agência 060-4, conta nº 16925-0, em nome da OSC Parceria 
e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14. 

DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de Maio de 2020 e findará 
em 31 de dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do 
objeto expresso no Plano de Trabalho. 
 

 

 

Jequié-BA, 05 de Maio de 2020 

 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ 13.894.878/001-60 

                                        

                                              RESUMO TERMO DE FOMENTO N° 006 /2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E  A – 
AJA – ASSOCIAÇÃO JUDÔ AÇÃO - 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM 
DEFICIENCIA FÍSICA. 

 

.  

 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado pela chefe 

do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição AJA –ASSOCIAÇÃO JUDô AÇÃO, localizado na ENDEREÇO 

Rua Anísia América da Silva Tourinho, nº 17, Lot. Itaigara - Mandacarú, Jequié - Ba, 

CEP 45.200-970, CNPJ: 17.612.038/0001-18, Sociedade Civil de Utilidade Pública, 

sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 

representada pela Presidente Sr. RENAN CARDOSO DA GUARDA, brasileiro, 

casado, RG: 002.207.146-65 – SSP/BA, CPF nº 232.040.875-49, denominada para 

este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR preste serviços de 

PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE, DEFESA E GARANTIA DE 

DIREITOS  ÁS  PESSOAS EM AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme as 

condições adiante estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO 

PÚBLICO, previsto no Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º 

do Decreto Lei Municipal 18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada 

no diário Oficial do Município de Jequié em Março de 2020, observadas as normas 

e disposições estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas 

vigentes.  

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial de Média 
Complexidade por parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em 
tempo alternados cerca de 500 pessoas jovens, adultos, crianças e suas famílias 
em múltiplas ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que se 
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encontra em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar 
a Garantia dos Direitos Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. 

Para o atendimento dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de 
prestar os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações do 
Plano de Trabalho. 
. 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
                                                                                                                                                 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 08 (oito) parcelas iguais de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de Co-
Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta 
na Banco ITAU, Agência 7204, conta nº 07732-0, em nome da OSC Parceria e 
vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14.  

DA VIGÊNCIA  

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de Maio de 2020 e findará em 

31 de dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto 

expresso no Plano de Trabalho. 

  

Jequié-BA,  05 de Maio de 2020 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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                               RESUMO TERMO DE FOMENTO N° 009 /2020 

 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A –  
IMCD – INSTITUTO MAOS CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL, 
CULTURAL, TURISTICO, AGRICOLA E 
TECNOLOGICO - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE BÁSICA 

COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM 
DEFICIENCIA FÍSICA. 

.  

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 13.894.878/0001-60, com sede á Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho 

– Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado pelo chefe 

do Executivo, Sr.  LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, portador da RG: nº 

06464448-08 SSP/ Ba,  inscrita no CPF/MF sob o nº 710.610.375-68, residente na 

rua Jornalista Fernando Barreto, nº 134- Centro, CEP 45203-126, Jequié Ba,  

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e do outro 

lado, a instituição IMCD – INSTITUTO MAOS CIDADANIA, 

DESESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL, CULTURAL, TURISTICO, 

AGRICOLA E TECNOLOGICO, localizado na 5ª Travessa João Rosa, nº 93, 

Jequiezinho, Jequié - Ba, CEP-45.208-573, CNPJ: 20.230.752/0001-56, Sociedade 

Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. JOÃO PAULO FERNANDES 

SILVA, brasileiro, casado, RG: 11.671.144 -.26 – SSP/BA, CPF nº 026.561.575-52, 

denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO para que o FOMENTADOR 

preste serviços de PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA ASSESSORAMENTO, 

DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS, conforme as condições adiante 

estabelecidas, decorrente da DISPENSA de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no 

Art. 29, Art. 30 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014, e Art. 7º do Decreto Municipal 

18.266/2017, com Justificativa de Inexigibilidade publicada no diário Oficial do 

Município de Jequié em março de 2020, observadas as normas e disposições 

estabelecidas, na Lei Federal n.º 13.019/2014, e demais normas vigentes.  

DO OBJETO 

O objeto do presente Termo é a prestação de serviços socioassistencial Básica por 
parte da Organização da Sociedade Civil - OSC para atender em tempo integral 
cerca de 40 pessoas jovens, adultos, crianças e suas famílias em múltiplas a para 
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Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos, que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos 

Sociais, e Individuais destas Pessoas no Município de Jequié. Para o atendimento 
dessa clientela, o Fomentador se declara em condições de prestar os serviços, em 
estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho. 
. 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
                                                                                                                                                 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 

I - R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), dividido da seguinte forma: 

II- 08 (oito) parcelas iguais de R$ 7.125,00 (sete mil, cento e vinte cinco reais) a 
título de Co-Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma 
de desembolso constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta 
no Banco do Brasil, Agência 0060-4, conta nº 71861-0, em nome da OSC Parceria 
e vinculada ao presente Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 
13.019/14. 

DA VIGÊNCIA  

O presente Termo entrará em vigência a partir do dia 05 de Maio de 2020 e findará em 

31 de dezembro de 2020, prazo durante o qual deverá ocorrer a execução do objeto 

expresso no Plano de Trabalho. 

  

Jequié-BA,  05 de Maio de 2020 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

= PREFEITO MUNICIPAL =  
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Pça Duque de Caxias, s/n –CEP 45.208-903 - Jequié – Bahia - Fone 73-3526-8000 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 

 
 

 
Processo: 84/2020. 
Dispensa: 43/2020. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VIDROARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EM VIDRO E FERRAGENS LTDA - ME, com endereço 
no loteamento São Judas Tadeu, Rua Ieur Lomanto nº 234, São Jose, Jequiè-Ba, inscrito no CNPJ sob. n. º 
11.300.005/0001-56. 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de divisória de vidro incolor para o departamento de tributos do 
município de Jequié.. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: A aquisição dessas divisórias de vidro para a proteção e segurança dos servidores do setor de atendimento ao 
público do departamento de tributos devido a covid-19.. 
 
 
Valor do Documento: R$ 4.942,00 ( quatro mil e novecentos e quarenta e dois reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Pça Duque de Caxias, s/n –CEP 45.208-903 - Jequié – Bahia - Fone 73-3526-8000 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2020 
 
 

 
Processo: 84/2020. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VIDROARTS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EM VIDRO E FERRAGENS LTDA - ME, com endereço 
no loteamento São Judas Tadeu, Rua Leur Lomanto nº 234, São Jose, Jequié-Ba, inscrito no CNPJ sob. n. º 
11.300.005/0001-56. 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de divisória de vidro incolor para o departamento de tributos do 
município de Jequié.. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: A aquisição dessas divisórias de vidro para a proteção e segurança dos servidores do setor de atendimento ao 
público do departamento de tributos devido a covid-19.. 
 
 
Valor do Documento: R$ 4.942,00 ( quatro mil e novecentos e quarenta e dois reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº70/2018 

Processo nº: 435/2017 

Pregão Presencial nº: 07/2018  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: COOBMA – COOPERATIVA DE TRANSPORTE E TURISMO BORDA DA MATA – ME, com endereço Rua 
Mota Coelho, 47, Centro, Jequié-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 08.659.670/0001-26. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
23 de maio de 2018 entre o município de Jequié e COOBMA – COOPERATIVA DE TRANSPORTE E TURISMO BORDA 
DA MATA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: contratação de empresa especializada em serviço de transporte escolar para condução de alunos da rede 
municipal de ensino de Jequié/BA, com disponibilização de motorista com utilização de vans, ônibus, micro-ônibus, carros 
adaptados e similares. 

 

Valor Global: R$ 6.539.972,00 (seis milhões quinhentos e trinta e nove mil e novecentos e setenta e dois reais). 

 

Vigência: 12(doze) meses. 
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 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020 

BB: 816005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 085/2020 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o 

período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para 
possível e eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do 
programa da alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de 
jequié-ba, conforme Anexo I, Termo de Referência. 
 

P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
18.629/2017, Lei nº. 13.979/2020, Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020 e Medida Provisória 
nº. 951 de 15 de abril de 2020 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020  085/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o período 
de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para possível e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do programa da 
alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de jequié-ba, conforme 
Anexo I, Termo de Referência. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 
Menor Preço 

 (  ) Por item    
Secretaria Municipal da Educação  (  ) Por lote 

 (X) Global 

VIII. Forma de fornecimento:  IX. Prazo de vigência  

Parceladamente  
12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 

contrato. 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.diariosoficiais.org.br/ba/jequie 
 

Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 22/05/2020. 
Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 26/05/2020. 
Início da sessão pública: às 12:00 horas do dia 26/05/2020 (Horário do Estado da Bahia) 

BB: 816005 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020 

 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 
procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 

devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando a marca 

dos produtos para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 

Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega do material. 

4.12. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 

4.13. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 

entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 

4.14. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.17. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar o menor preço global. 

5.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4  O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 

5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
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documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.10    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.11  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.11.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 

exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.11.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.11.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.11.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.11.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.11.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.11.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
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5.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.12.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.12.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.13  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.14. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.15. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 

reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 

permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

5.16. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

5.17. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 
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6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.º 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VIII e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1.  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 

as vias). 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 

que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 

mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 

cópia(s) autenticada(s) em todas as vias);  

b) Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão Sanitário Estadual ou Municipal (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias); 
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8.1.4.2. Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 

8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n
o
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8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
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9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 

neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 

registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contrarrazões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

11.  TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE MATERIAL E ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de entrega de material e Ata de Registro de Preços, a 

serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de entrega de material e a 

Ata de Registro de Preços. 

11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 

XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 

de Compromisso de entrega de material, dando-se por intimado em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 

direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ou subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 

da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 

Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 

Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de entrega de material 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 
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11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 

da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 

Municipal. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1     Para cada entrega de material será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado o 

Termo de Compromisso de entrega de material e o titular da unidade compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 

entrega de material ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 

não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

13.1   O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

relação dos produtos disponibilizados, valor unitário, devidamente medida e atestada pelo 

servidor responsável. 

13.2.   Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 

guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BC41E777E0295B531A63C5FBE8E6148

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 17 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema 

de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

13.9    Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

14.  CONTRATAÇÃO 

14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BC41E777E0295B531A63C5FBE8E6148

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 18 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 

devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 

15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodiocidade será contada a partir da data do último 

reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 

repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 

produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 

da CONTRATADA. 
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15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a aquisição remanescente dos itens tem direito ao 

ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 

contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos preços do(s) material(ais), para efeito de repactuação ou revisão, com vista 

ao equilíbrio econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e 

que comprove alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a 

ser analisada obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os 

preços das propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 

a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper a entrega de material enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTE FORNECEDORA. 

16.2     A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua 

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 
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correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de entrega de material firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 

página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 

aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 

seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da entrega de material e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da aquisição e entrega de material e do contrato. 

18.3   A verificação da adequação da presente aquisição e entrega de material deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado 

entre as partes. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BC41E777E0295B531A63C5FBE8E6148

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 21 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade do material a ser utilizado na entrega de material deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 

ao licitante/contratado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 

20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 
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20.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

21 – DOS ANEXOS 

21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 

c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 

d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 

e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 

f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO VI)  

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VII); 

g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII)  

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 

j) Modelo de Termo de Compromisso de entrega de material – (ANEXO XI) 

 
 

 
Jequié/BA, 15 de maio de 2020. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 
Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o período de 
suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para possível 
e eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do programa da 
alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de jequié-ba, 
conforme Anexo I, Termo de Referência. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Tendo em vista a paralisação das atividades nas unidades escolares em decorrência da 
situação de emergência em saúde pública de importância nacional e de calamidade pública 
causadas pelo novo corona vírus – Covid-19, é que justifica a contratação de empresa por 
sistema de registro de preços, para possível e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
fornecimento de kit emergencial, adquiridos no âmbito do PNAE, bem como, com recursos 
próprios da prefeitura municipal, aos estudantes matriculados nas escolas públicas do sistema 
municipal de ensino de Jequié-BA durante o período de suspensão das aulas, conforme a Lei 
nº. 13.979/2020, Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020 e Medida Provisória nº. 
951 de 15 de abril de 2020. 

 
3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Mat. 91829 

02 KGS ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO 
DE 99,3% DE SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COR 
BRANCA; 02 KGS ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG; 01 PCT DE 
BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 G; 01 PCT DE BISCOITO, 
TIPO MARIA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 400 G; 01 PCT CAFE, TORRADO E MOÍDO. 
EMBALAGEM A VACUO DE 250 G; EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO. EMBALAGEM COM 340G; 01 KG 
FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 
TIPO 1; 01 KG FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1, 
EMBALAGEM COM 01 KG; 01 PCT FUBÁ DE MILHO, 1ª 
QUALIDADE, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
DE 500 G; 01 PCT LEITE, EM PÓ, INTEGRAL, 
PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM AMIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200 G; 01 
PCT MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, 
COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 8,0 G 
DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, 500 G; 01 PCT MILHO, 
BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 500 G; 
01 PET ÓLEO DE SOJA, COMESTÍVEL, VEGETAL, 
REFINADO, SEM COLESTEROL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 900 ML; 01 PCT PROTEÍNA, DE 
SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, MINIMA DE 52% DE 
CONCENTRACAO DE PROTEINA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 400 G; 01 KG SAL, REFINADO, IODADO, 
INDICADO PARA CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.01 UND VINAGRE, DE 
ALCOOL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE CONTENDO 
500 ML. 

54.000 K 67,77 3.659.580,00 

Valor Total:   3.659.580,00 
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4. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 

A empresa vencedora fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargos, em até 08 (oito) dias a partir da data da ordem de fornecimento emitidas pela Secretaria 
solicitante deste Município, salvo em casos justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, no Galpão da 

Divisão de Alimentação Escolar de Jequié-BA, situado a Rua Corredor Costa Brito, Nº. 084, Jequiezinho, Jequié-BA, 
CEP – 45.208-023. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

6. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 3.659.580,00 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

7. FISCAL DO CONTRATO 

JOSÉ ALEIXO SANTOS NETTO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   019/2020 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. – 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Mat. 91829 

02 KGS ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO 
DE 99,3% DE SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COR 
BRANCA; 02 KGS ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG; 01 
PCT DE BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 400 G; 
01 PCT DE BISCOITO, TIPO MARIA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 400 G; 01 PCT CAFE, 
TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM A VACUO DE 250 G; 
EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM 
COM 340G; 01 KG FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1; 01 KG FEIJÃO, 
CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM COM 01 KG; 01 PCT 
FUBÁ DE MILHO, 1ª QUALIDADE, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE 500 G; 01 PCT LEITE, EM 
PÓ, INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM 
AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
200 G; 01 PCT MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE 
FARINHA, COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE 
CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 
KJ, 500 G; 01 PCT MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G; 01 PET ÓLEO DE SOJA, 
COMESTÍVEL, VEGETAL, REFINADO, SEM COLESTEROL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 900 ML; 
01 PCT PROTEÍNA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR 
CLARA, MINIMA DE 52% DE CONCENTRACAO DE 
PROTEINA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 400 G; 
01 KG SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG.01 UND VINAGRE, DE ALCOOL, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE CONTENDO 500 ML. 

 

54.000 K   
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 Valor Total:   
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1 Declaramos que o prazo para fornecimento dos materiais é de 08 (oito) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de fornecimento do material, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  019/2020 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 085/2020 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2020 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o período 
de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para possível e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do programa da 
alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de jequié-ba, 
conforme Anexo I, Termo de Referência. 
 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 019/2020, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
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8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 085/2020 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO  DE MATERIAL que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013, Decreto Municipal nº 18.629/2017 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o período de 
suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para possível e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do programa da 
alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de Jequié-BA, 
conforme Anexo I, Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 019/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O material será entregue de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE  

      
 

  

 Total (R$): 
 

 Valor Total:   
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O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº 019/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento do material, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do 
fornecimento do material, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 07 (sete) dias úteis, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à 
Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 019/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BC41E777E0295B531A63C5FBE8E6148

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 35 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 

seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BC41E777E0295B531A63C5FBE8E6148

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 36 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  019/2020 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Eletrônico SRP Nº 019/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,____ de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  019/2020 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   019/2020 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
    019/2020 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 019/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    019/2020 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DO MATERIAL, N.º 
______/_______ 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   019/2020 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
_________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO 
_________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, _____________________, 
R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme instrumento em anexo, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato 
representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). ___________________, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. Registro de preços para contratação de empresa, em caráter excepcional, durante o período de 
suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, para possível e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos próprios e do programa da 
alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica de jequié-ba, 
conforme Anexo I, Termo de Referência. 

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados na ata de registro de preços do presente 
Pregão Eletrônico SRP nº 019/2020, parte integrante deste Termo de Compromisso de 
Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE 
FORNECEDOR e o Município de Jequié. 
 
1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.2 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 
2.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.3 As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2019, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 019/2020, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ 
(__________________________), fixo e só reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, contribuições fiscais, para fiscais, emolumentos e custos de 
qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes ao fornecimento do material, efetivamente, entregues  devidamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos 
fiscais exigíveis e declaração de não existência de débitos. 
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, ao fornecimento do material terá direito a 
multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 
 
3.6 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de fornecimento do material, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e 
entidades municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, 
 
5.3 Entregar o material na sede da contratante ou no local previamente definido, em até 20 (vinte) 
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 

 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso 
de fornecimento do material, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
 
6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o 
titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail. 
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
8.1 Será emitida a ordem de fornecimento do material para cada fornecimento realizado e respectiva 
Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca de marca para os produtos licitados sem prévia autorização do setor 
técnico competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando a nova marca for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou 
superioridade do produto ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo 
1 – Termo de Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 
Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos fornecimento do material com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação do  fornecimento do material. 
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8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 
caso se faça necessário. 
 
8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, o fornecimento do material, que não atendam aos 
requisitos pré-estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
fornecedor e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
fornecedores para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente fornecedor poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente fornecedor ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor da aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, 
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente fornecedor as listas de preços 
expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente fornecedor será mantido durante toda a vigência 
do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
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9.12 É vedado ao promitente fornecedor interromper o fornecimento do material, enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 
edital. 
 
9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o promitente 
fornecedor, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente fornecedor não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
fornecimento do material. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo das 
demais cominações legais, nas situações a seguir:  
 
10.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso na entrega dos materiais em até 10(dez) dias da data 
fixada.  
 
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando o fornecedor 
deixar de atender as especificações técnicas dos materiais, prevista no edital, contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
10.1.3 Nos casos de reincidência de retardamento imotivado no fornecimento do material, por mais 
de 15 (quinze) dias: 
a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da 
fatura do fornecimento do material, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do 
material, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do material realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: suspensão de 6 
(seis) meses. 
 
10.1.5 Paralisar o fornecimento do material sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 
 
10.1.6 Entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, deteriorada ou 
danificada: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
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10.1.7 Recusar-se a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos 
processos licitatórios; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.9 Dar causa a o retardamento da execução do certame ou não manter a proposta: suspensão 
por um prazo de até 01 (um) ano. 
 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento de materiais, após prévio 
processo administrativo, ou cobrado judicialmente, a critério do Município de Jequié. 
 
10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
10.6 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, 
nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
10.8 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado. 
 
10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento do material firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 11.1 será feita 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
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11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo 
acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
 
11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 12.3 a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de fornecimento do material renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
______________________________________ 

PRESTADOR DO FORNECIMENTO DO MATERIAL PROMITENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020 
 

REFERENTE AO AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - terça-feira, 19 de maio de 2020 | Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do 

Município 003.0 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2020 – Objeto: Registro de preços para contratação de empresa, 
em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou 
calamidade pública, para possível e eventual aquisição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos 
próprios e do programa da alimentação escolar para os estudantes das escolas públicas da educação básica 
de jequié-ba, conforme Anexo I, Termo de Referência. 

00 
ONDE SE LÊ:  
Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 21/05/2020 - Abertura de propostas: às 09:00 
horas do dia 25/05/2020 - Início da sessão pública: às 11:30 horas do dia 25/05/2020. 
 
LEIA-SE: 
Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 22/05/2020 - Abertura de propostas: às 09:00 
horas do dia 26/05/2020 - Início da sessão pública: às 12:00 horas do dia 26/05/2020. 
 
Jequié/BA, 19 de maio de 2020. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

RETIFICAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO PE SRP 009/2019 
 

REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO 
MUNCIPIO - quarta-feira, 5 de junho de 2019 | Ano V - Edição nº 00791 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 020, no que se refere ao numero da licitação no Banco do Brasil: 
 
ONDE SE LÊ:  
LICTAÇÃO BB 799562 
 
LEIA-SE: 
LICTAÇÃO BB 769562 
 
Jequié/BA, 10 de junho de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma CONECTADOS 
SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICO EIRELI , CNPJ n° 32.513.880/0001-96,com sede na 
Rua Najla Carone Guedert,n°820, sala 03, setor 03,Bairro Pagani,CEP:88.132-150, Palhoça/SC , neste 
ato representada por Raquel Aparecida Abdo, portador do CPF nº 145.659.558-06, RG nº 15.508.618 
SSP/SP,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
Pregão eletrônico Nº  01/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 8.573,80 (oito mil quinhentos e setenta e três 
reias e oitenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
001/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
01 SWITCH 24 PORTAS RJ45 DE 10/100MBPS DE AUTO-NEGOCIAÇÃO, SUPORTA 

AUTO MDI / MDIX TECNOLOGIA VERDE ETHERNET ECONOMIA DE ATÉ 80% DE 
ENERGIA O CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3X FORNECE TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS CONFIÁVEL DESIGN DE CAIXA DE PLÁSTICO, DESIGN DE MESA OU DE 

MONTAGEM NA PAREDE PLUG AND PLAY,

10 R$ 229,90 R$ 2.299,00 

02 ROTEADOR DUAL BAND: HARDWARE: FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 
12VDC/1.5A; DIMENSÕES: 7.2 X 4.9 X 1.3POL. (182.95 X 123.5 X 32.1 MM); TIPO 

DE ANTENA: 2 ANTENAS DUAL BAND EXTERNAS. INTERFACES: 4 PORTAS 
LAN10/10OMBPS; 1 PORTA WAN 10/10OMBPS; PORTA USB 2.0. BOTÕES: 

BOTÃO WPS/RESET; BOTÃO WIRELESS ON/OFF; BOTÃO POWER ON/OFF. 
WIRELESS: FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 5GHZ; FUNÇÕES WIRELESS: 

PERMITA/BLOQUEIE O RÁDIO WIRELESS, WDS BRIDGE, WMM, ESTATÍSTICAS 
WIRELESS; SEGURANÇA WIRELESS: CRIPTOGRAFIAS 64/128-BIT WEP, 

WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK. PADRÕES WIRELESS: IEEE 802.11N/G/B 
2.4GHZ; IEEE 802.11AC/N/A 5GHZ. TAXA DE SINAL: 2.4GHZ: ATÉ 300MBPS; 

5GHZ: ATÉ 867MBPS. SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO: 5GHZ: 11A 54M: -76DBM, 
11AC VHT20 MCS8: -70DBM, 11AC VHT40 MCS9: - 65.5DBM, 11AC VHT80 MCS9: -
61.5DBM; 2.4GHZ: 11G 54M: -76DBM, 11N HT20 MCS7: -74DBM, 11N HT40 MCS7: 

-71D. POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: CE: 

30 R$ 209,16 R$ 6.274,80 
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PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
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6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
CONECTADOS SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICO EIRELI  

CNPJ:32.513.880/0001-96 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma DAMASCENO 
INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ n°02.301.160/0001-04,com sede na Rua Emile Zola, 
n°520/538,CEP: 81.010-260, Curitiba/PR,  neste ato representada por Alexandre Maia, portador do CPF 
nº 057.780.529-01, RG nº 8340419-1,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em 
vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  01/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 70.676,00 (setenta mil seiscentos e setenta e seis 
reais ), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
01 SCANNER DE MESA COM VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO ATÉ 3.000 

PAGINAS POR DIA. VELOCIDADES DE PRODUÇÃO: ATÉ 30 PPM A 200 PPP E 
300 PPP (RETRATO, TAMANHO CARTA/A4, PRETO E BRANCO, TONS DE CINZA, 
CORES). MODO DE TRANSAÇÃO: 40 PPM A 200 PPP E 300 PPP - PRIMEIRAS 10 

FOLHAS. CONFIGURAÇÃO RECOMENDADA PARA O PC: INTEL CORE 2 DUO 
E8200, DE 2,66 GHZ E 4 GB DE RAM. TAMANHO MÁXIMO DOS DOCUMENTOS: 

215 MM X 355,6 MM (8,5 P01 X 14 P01); MODO DE DOCUMENTOS LONGOS: ATÉ 
3 METROS (118 POL). TAMANHO MÍNIMO DO DOCUMENTO: 63,5 MM X 65 MM 
(2,5 P01 X 2,56 P01); LARGURA MÍNIMA: 50,8 MM (2 POL) QUANDO CENTRADO 
USANDO GUIAS VISUAIS. ESPESSURA E GRAMATURA DO PAPEL: PAPEL DE 
34-413 G/M2 (9 A 110 1H.). ALIMENTADOR: ATÉ 75 FOLHAS (20 LB./80 G/M2). 

PROCESSA DOCUMENTOS DE PEQUENA DIMENSÃO, TAIS COMO CARTÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO, CARTÕES RÍGIDOS COM EFEITO DE ALTO-RELEVO E 
CARTÕES DE SEGUROS. DETECÇÃO DE DOCUMENTO: ETECÇÃO DE 
MULTIALIMENTAÇÃO ULTRASSÔNICA; PROTEÇÃO INTELIGENTE DE 
DOCUMENTO. CONECTIVIDADE: COMPATÍVEL COM USB 2.0 DE ALTA 

VELOCIDADE, USB 3.0. FORMATOS DE ARQUIVOS DE SAÍDA: DOCX, XLSX, 
TIFF, JPEG, RTF, BMP, PDF E PDF PESQUISÁVEL, PNG NUMA OU VÁRIAS 
FOLHAS, ILUMINAÇÃO: LED DUPLO. SENSOR DE IMAGEM: SCANNER CIS 

BASEADO EM CMOS

01 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

02 MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA: VELOCIDADE MÁXIMA PRETO 
(PPM): 28 PPM (A4), 29 PPM (CARTA); RESOLUÇÃO MÁXIMA (DPI): ATÉ 4800 X 

600 DPI; TIPOS DE PAPEL: A4, A5, CARTA, OFÍCIO, EXECUTIVE, FOLIO, OFICIO, 
ISO B5, JIS 135; GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL G/M2: 60 ATÉ 163 G/M2; 

ANDEJAS DE ENTRADA (PÁGINAS): 250 FOLHAS; BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; DUPLCX: AUTOMÁTICA; CICLO MENSAL: 12.000  

53 R$ 1.292,00 R$ 68.476,00 
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PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7A9CABE5BB1AC4B21F6D7C1BB4C6A724

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
DAMASCENO INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ:02.301.160/0001-04 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma ESPAÇO DIGITAL 
DISTRIBUIDOR DE ELETRO ELETRONICOS LTDA EPP , CNPJ n° 11.660.716/0001-31,com sede na 
Rua Aurora 56/60, Santa Ifigênia,CEP: 01.209-000, São Paulo/SP  neste ato representada por Hiago 
Baptista dos Santos, portador do CPF nº 393.179.208-02, RG nº 44.082.651-02,doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  
01/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.645,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, que 
é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
01 TRANSFORMADOR, SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO: BIVOLT, 2000VA 10 R$ 96,00 R$ 960,00
02 MOUSE PADRÃO USB, RESOLUÇÃO: 800 DPI; CONECTOR: USB 2.0; SENSOR: 

SENSOR ÓPTICO; NÚMERO DE BOTÕES: 3 BOTÕES + SCROLL. 80 R$ 6,69 R$ 535,00
03 TECLADO PADRÃO USB: CONECTOR: USB; PADRÃO: ABNT2; NÚMERO DE 

TECLAS: 107 TECLAS; DIMENSÕES: 430X136X23MM; COMPATIBILIDADE: 
WINDOWS XP / VISTA / WIN7 / WINB E MAC OS X 10.2 OU SUPERIOR; 

OPERAÇÃO: NÃO REQUER A INSTALAÇÃO DE DRIVER PARA FUNCIONAMENTO 
(PLUG AND PLAY). TECLAS DE TOQUE MACIO E DE ALTA PRECISÃO: MAIS 

CONFORTO PARA A DIGITAÇÃO. FORMATO COMPACTO PARA MELHOR 
INSTALAÇÃO. SISTEMA SPLASHPROOF: MAIOR PROTEÇÃO CONTRA 

RESPINGOS. 

80 R$ 17,44 R$ 1.395,00 

04 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1 TB: INTERFACE: 
USB 10; ROTAÇÃO: 5400 RPM; TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 
GBPS (USB 3.0); COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP 

SP3, WINDOWS VISTA®, WINDOWS 7, WINDOWS® 8 OU SUPERIOR. 
INSTALAÇÃO SIMPLES E DIRETA SEM NECESSIDADE FONTE EXTERNA. 

05 R$ 289,00 R$ 1.445,00 

05 PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16 GB DE ARMAZENAMENTO: COR: 
LEITURA: 40 MB/S; GRAVAÇÃO: 10MB/S; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C A 
60°C; TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20°C A 85°C; CONFORMIDADE: 

COM AS ESPECIFICAÇÕES PARA USB 10; COMPATIBILIDADE DUPLA: 
CONECTIVIDADE COM USB 10, COMPATÍVEL COM A VERSÃO ANTERIOR DO 
USB 2.0; COMPATIBILIDADE: WINDOWS 8 1 7 / VISTA / XP / MAC OS X V.10.6.X 

OU SUPERIOR / LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. 

15 R$ 20,67 R$ 310,00 
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PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
ESPAÇO DIGITAL DISTRIBUIDOR DE ELETRO ELETRONICOS LTDA EPP 

CNPJ:11.660.716/0001-31 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma firma FRANCISCO 
XAVIER JUNIOR-ME, CNPJ n° 32.419.490/0001-51,com sede na Trav Joaquim Lobo 02, n°161D, 
Centro,CEP 45.200-390,Jequié/Ba, neste ato representada por FRANCISCO XAVIER JUNIOR, portador 
do CPF nº 010.737.565-64, RG nº 0792305981 SSP/BA,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  01/2020, resolvem celebrar  o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 50.189,48 (Cinqüenta mil cento e oitenta e nove 
reais e quarenta e oito centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 001/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas 
de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
    01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP WIRELESS 416 COM IMPRESSORA, 

COPIADORA E SCANNER.         10 R$ 950,00 R$ 9.500,00
   02 NOTEBOOK COM PROCESSADOR: I3-6500U 2.5GHZ (ATÉ 3.1GHZ) CACHE 4MB. 

MEMÓRIA: 8GB DDR4 (EXPANSÍVEL ATÉ 12G13). UNIDADE ÓTICA. HD 1TB 
5400RPM, TELA 15.6`` LED 1366 X 768 WIDESCREEN. ADAPTADOR GRÁFICO: 
NVIDIA GEFORCE 920M 2GB. MOUSE: TOUCHPAD. BATERIA (TIPO):2 CÉLULAS, 
39WH. ÁUDIO: 2 ALTO FALANTES DEL.5W COM CERTIFICAÇÃO DOLBY ÁUDIO. 
LEITOR DE CARTÕES: LEITOR DE CARTÕES 4-EM-1 (SD,SDHC, SDXC, MMC). 
PORTAS: 1 X USB 10, 2 X USB 2.0, CONEXÃO HDMI, BLUETOOTH, WEBCAM. 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS. 

          14 R$ 2.856,42 R$39.989,88 

   03 CABO PARA CONEXÃO DE DADOS TIPO A/B, CONEXÃO: USB AM / USB BM, O.D: 
4MM, CABO: COBRE 24AWG, COMPRIMENTO: 1.8 METROS.         53 R$ 13,20 R$ 699,60
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR-ME 

CNPJ:32.419.490/0001-51 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma J.CARLOS 
BARRETO SANTOS JUNIOR-EPP , CNPJ n° 13.132.826/0001-56,com sede na Rua Doutor Antonio 
Astolfo,n°18,Pompilio Sampaio,CEP:45.206-087,Jequié/BA neste ato representada por Jose Carlos 
Barreto Santos Junior, portador do CPF nº 008.634.805-19, RG nº 08.396.187-94 SSP/BA,doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  
01/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 354.997,44 (trezentos e cinqüenta e quatro mil 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os 
respectivos valores). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
01 MICROCOMPUTADOR TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR I5. GABINETE DO 

TIPO SIIM REVERSÍVEL TOOLLCSS (SFF), COM OS SEGUINTES 
COMPONENTES: 4 GB DE MEMORIA; HD 1 TB, SATA III, 3,5`, 7200 RPM; 

UNIDADE ÓTICA; WINDOWS; CHIPSET INTEL 13150. PORTAS DE CONEXÃO 
TRASEIRA: 2X PS-2 (TECLADO E MOUSE), 4X USB 10, 2X USB 2.0, LX HDMI 1.4, 

LX VGA, LX DISPLAYPORT, LX DVI-D, LX RJ-45, 3X ÁUDIO (2X UNE IN 
MICROFONE E AUXILIAR, LX LINE OUT ALTOFALANTES); FRONTAL: 2X USB 2.0, 
2X USB 10, LX LINE IN (MICROFONE), LX LINE OUT (FONE DE OUVIDO). ÁUDIO 
DE ALTA DEFINIÇÃO (LTD ÁUDIO) INTEGRADO DE 5.1 CANAIS. COM SLOTS DE 
EXPANSÃO: LX PCI EXPRESS X16 V3.0, LX PCI EXPRESS X16 (OPERANDO EM 

X4), LX PCI, LX M.2 2230 PARA W0. FONTE: 300 W, PFC ATIVO, 85% DE 
EFICIÊNCIA TÍPICA, 100240 V - 50-60 HZ AUTOMÁTICA. TECLADO PADRÃO 

ABNT2, USB, RESISTÊNCIA A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS. MOUSE ÓTICO, 2 
BOTÕES, COM SCROLL, USB, RESOLUÇÃO DE 1000 DPI. PADRÕES DE 

SEGURANÇA: CHIP DE CRIPTOGRAFIA TPM 2.0, ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO, SENSOR DE INTRUSÃO. MONITOR 

WIDESCREEN LED 19,5`, FORMATO 16:9 COM RESOLUÇÃO MÁXIMA 1600X900 
@ 60HZ, BRILHO DE 200CD-M 2, CONTRASTE DE 5.000.000:1 (DFC) - 1.000:1 

(ESTATICO), TEMPO DE RESPOSTA: 5 MS (GTG), CONECTOR: DVID E D-SUB 15 
PINOS (VGA). 01 PAR DE CAIXA DE SOM COM CONEXÃO USB; ESTABILIZADOR 

NO PADRÃO NBR 14136.

168 R$ 2.113,08 R$ 354.997,44 
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PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR-EPP  

CNPJ:13.132.826/0001-56 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
  
 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9292692AA93879918FA55E5055777E71

terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma M & C BUSINESS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME , CNPJ n° 17.533.281/0001-40,com sede na Av Lomanto 
Junior,n°259,CEP:45.225-000,Jitauna/Ba, neste ato representada por Danilo Peixoto Messias, portador 
do CPF nº 027.055.625-75, RG nº 1399846159 SSP/BA,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  01/2020, resolvem celebrar  o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 9.068,85 (nove mil sessenta e oito reais e oitenta 
e cinco centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
001/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL
01 CONECTOR RJ45 MACHO. PACOTE COM 100 UNDS, CONDUTOR BANHADO A 

OURO, CONECTOR: TERMOPLÁSTICO, UL94V-2, CONDUTOR: CONTATOS DE 
BRONZE FOSFOROSO, BANHADO A OURO E NÍQUEL, REGIME DE TENSÃO: 

25OVAC NO 2A, RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 500M OHMS.

70 R$ 24,00 R$ 1.680,00 

02 CABO REDE CATSE U/UTP CMX 4P 24AWG PT CAIXA COM 305 METROS, 
APLICAÇÃO:TRANSMISSÃO DE DADOS EM ALTA VELOCIDADE, INCLUINDO: 

ETHERNET 100 BASE TX, 1000 BASE T, TOKEN RING. ATM 155 MB/S, ATM 622 
MB/S, FDDI/CDDJ LOOMB/S, 100 BASE VG. CARACTERÍSTICAS: TESTADO E 
GARANTIDO PARA DESEMPENHO SUPERIORES EM NEXT, ACR, PS-NEXT, 

PSACR, ELFEXT, PS-ELFEXT, RL E SRL; 

35 R$ 179,71 R$ 6.289,85 

03 ADAPTADOR WIRELESS N150 MBPS: INTERFACE USB 2.0; BOTÃO WPS; 
ANTENA INTERNA; PADRÕES WIRELESS: IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 

802.11H; FREQUÊNCIA: 2.400- 2.4835GHZ; TAXA DE SINAL: LIN: ATÉ 150 MBPS, 
LLG: ATÉ 54 MBPS, LLB: ATÉ 11 MBPS; 

50 R$ 21,98 R$ 1.099,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
M & C BUSINESS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME  

CNPJ:17.533.281/0001-40 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma firma MARYLEIDE 
FONSECA ALMEIDA EIRELI-EPP, CNPJ n° 15.838.111/0001-49,com sede na Rua Maranhão, n°344, 
loja 16, Sobreloja,Centro,CEP:86.010-410, Londrina/PR , neste ato representada por MARYLEIDE 
FONSECA ALMEIDA, portador do CPF nº 143.119.419-00, RG nº 1.483.877-5 SSP/PR,doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  
01/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 13.000,00 (Treze mil reais), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL 
    01 ESTABILIZADOR BIVOLT DE 1000W: COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS A 

LASER; ATENDE À NORMA NBR 14373:2006; MODELOS BIVOLT AUTOMÁTICO: 
ENTRADA 115/127/220V— COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA E SAÍDA FIXA 115V— 
(600 E 1000 VA OU W); 05 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136; FILTRO DE 
LINHA; MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE COM 8 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO (MODELOS BIVOLT AUTOMÁTICO); FUSÍVEL 
REARMÁVEL; TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E 
POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. IDEAL PARA REDES 
INSTÁVEIS OU COM GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA; AUTOTESTE: AO 
SER LIGADO, O ESTABILIZADOR TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, 
GARANTINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL; LED COLORIDO NO 
PAINEL FRONTAL: INDICA ASCONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DA REDE 
ELÉTRICA - NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA CRÍTICA; CHAVE LIGA / DESLIGA 
EMBUTIDA: EVITA O ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL; 
POTÊNCIA: 1000VA OU 1000W FREQUÊNCIA: 60HZ; TENSÃO - ENTRADA: 
115/127/220V— SAÍDA: 115V—. PROTEÇÕES: CURTO-CIRCUITO; SURTOS DE 
TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO; SUB/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA 
COM DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO; SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO; SOBRECARGA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

         80 R$ 162,50 R$ 13.000,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA-EPP 

CNPJ:15.838.111/0001-49 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 001/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 333/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma firma VIA LUMENS 
AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA, CNPJ n° 08.335.448/0001-78,com sede na Rua Manoel 
Eufrásio,1350, sala 08,Bairro Juvevê,CEP:80.540-010, Curitiba/PR , neste ato representada por SIDNEI 
DESTRO, portador do CPF nº 069.471.288-46, RG nº 11.267.022-2 SSP/PR,doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  01/2020, 
resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 
8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.Aquisição de computadores e materiais de informática para atender as necessidades da Secretraria 
Municipal de Saúde. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 9.377,00 (nove mil trezentos e setenta e sete 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAT PREÇO UNIT TOTAL 
    01 PROJETOR COM 3300 ANSI LUMENS: RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800 X 600); 

BRILHO: 3.300 ANSI LUMENS; CONTRASTE: 13.000:1; QUANTIDADE DE CORES: 
1.07 BILHÕES DE CORES; LENTES: F=2.56-2.68, F=22.04-24.14 MM; ÍNDICE DE 
PROJEÇÃO: 1.96-2.15 (78``@3.1M); TAMANHO DA IMAGEM: 60``~300``; ZOOM: 
1.1:1; COMPENSAÇÃO PROJETADA (OFFSET): 120% ±5%; AJUSTE DE 
KEYSTONE: 1D, VERTICAL +/- 40°; RESOLUÇÃO SUPORTADA: VGA (640 X 480) 
PARA WUXGA_RB(1920X1200) *RB = REDUÇÃO DE BRANCO; FREQUÊNCIA 
HORIZONTAL: 15-102 KHZ, FREQUÊNCIA VERTICAL: 23-120HZ; HDTV 
COMPATÍVEL: 480I, 480P, 576I, 576P, 720P, 1080I, 1080P; COMPATIBILIDADE DE 
VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM; FORMATO DE TELA: NATIVO 4:3 (5 MODOS 
SELECIONÁVEIS); SISTEMA DE PROJEÇÃO: DLP; NÍVEL DE RUÍDO: 33/28 DBA 
(NORMAL / MODO ECONÔMICO). ALIMENTAÇÃO: FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
AC100 ~ 240 V, 50 ~ 60 HZ; CONSUMO DE ENERGIA: NORMAL 270W, ECO 220W, 
STANDBY < 0.5W; SUPORTE E COMPATIBILIDADE 3D: FRAME SEQUENCIAL: 
ATÉ 720; FRAME PACKING: ATÉ 1080P; LADO A LADO: ATÉ 1080I/P; SUPERIOR 
INFERIOR: ATÉ 1080P; MODOS DE IMAGEM: DINÂMICO; APRESENTAÇÃO; 
SRGB; CINEMA; 3D; USUÁRIO 1; USUÁRIO 2; LÂMPADA: CONSUMO DE 
LÂMPADA: 190W; LÁMPARA: 4.500 / 6.000 / 6.500 / 10.000 HORAS; INTERFACE: 
2X VGA IN (D-SUB 15PINOS) (COMPARTILHADO C/ COMPONENTE); 1X VGA OUT 
(D-SUB 15PINOS); 1X VÍDEO COMPOSTO IN (RCA); 1X S-VÍDEO IN (MINI DIN 

         05 R$ 1.875,40 R$ 9.377,00 
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4PINOS); 1X HDMI; 1X ÁUDIO IN (MINI JACK); 1X ÁUDIO OUT (MINI JACK); 1X 
ALTO FALANTE 2W; 1X USB (TIPO MINI B); 1X RS232 (DB-9PINOS); 1X IR 
RECEIVER (FRONTAL). CONTEÚDO DA EMBALAGEM: PROJETOR; CONTROLE 
REMOTO C/ BATERIA; CABO DE FORÇA (REGIONAL); DECLARAÇÕES 
REGULAMENTARES; GUIA RÁPIDO; CARTÃO DE GARANTIA (POR REGIÃO); 
CABO VGA (D-SUB 15PINOS). 

PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
4.3 – Oferecer garantia do fabricante para todos os produtos. 
 
4.4 – Oferecer assistência técnica do fabricante na cidade de Jequié- Ba.  
 
4.5 - Caso não disponha de assistência técnica local autorizada pelo fabricante, durante o período de 
garantia oferecido pelo mesmo, a empresa contratada deverá, recolher os equipamentos que porventura 
apresentarem defeitos, às suas custas, arcando com todo o transporte dos mesmos, retirando-os na 
Administração através dos seus prepostos e levando-os para o local de conserto, que deverá ser 
devidamente informado na documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

  
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________________ 
VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA  

CNPJ:08.335.448/0001-78 
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                           _________________________ 
1-CPF:                                                                                   2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firmaAAF DO BRASIL 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ nº04.356.658/0001-91,com sede na Rua Damaris Rosa 
de Menezes Monteiro,n°136,Parque Tecnológico Francisco Sciarra,Lindoia,Londrina/PR CEP:86031-216, 
neste ato representada porMarcelo Vinicius de Souza Nantes,portador do CPF nº 727.435.909-63, RG 
nº 5.190.376-5 SSP/PR,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão eletrônico Nº  002/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será 
regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 12.810,40 (doze mil oitocentos e dez reais e quarenta centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD PREÇO UNIT TOTAL 
01 BROCA CIRÚRGICA TRONCO-CÔNICA HASTE LONGA N° 701. DIÂMETRO DE 

1,2MM. 
100 R$ 7,20 R$720,00 

02 BROCA CIRURGICA TRONCO-CONICA, HASTE LONGA Nº 702 50 R$ 7,20 R$ 360,00 
03 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1015, USO ODONTOLOGICO 50 R$ 1,20 R$ 60,00 
04 BROCA 1015 HASTE LONGA 50 R$ 1,20 R$ 60,00 
05 BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 2, USO ODONTOLÓGICO. 100 R$ 3,53 R$ 353,00 
06 BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 3, USO ODONTOLÓGICO. 100 R$ 5,35 R$535,00 
07 BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 4, USO ODONTOLÓGICO. 100 R$ 3,53 R$ 353,00 
08 CIMENTO ENDODÔNTICO OBTURADOR. CONTENDO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO; 

EMBALAGEM COM 1 FRASCO PÓ 8G + 1 BISNAGA RESINA 9G. * OBTURA 
PERFEITAMENTE MESMO OS CASOS MAIS DIFÍCEIS, ESTIMULANDO A 
FORMAÇÃO DE TECIDOS DE REPARAÇÃO NA REGIÃO PERIAPICAL; * 

APRESENTA EXCELENTE CAPACIDADE DE RETENÇÃO E VEDAMENTO, ALTA 

10 R$ 103,17 R$ 1.031,70 
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RADIOPACIDADE, LONGO TEMPO DE TRABALHO E BIOCOMPATIBILIDADE; 
09 EDTA DISSÓDICO GEL 24%. 100% HIDROSSOLÚVEL. BLISTER COM DUAS 

SERINGAS DE 3G + 2 BICOS APLICADORES. 
20 R$ 19,75 R$ 395,00 

10 FLÚOR GEL DE 1 MINUTO: RAPIDEZ NO ATENDIMENTO. FLÚOR NEUTRO: 
FLUORETO DE SÓDIO 2%. NÃO TEM CORANTES. GEL NEUTRO TRANSPARENTE 

E COM AGRADÁVEL SABOR MENTA.. EMBALAGEM: FRASCO COM 200 ML. 

300 R$ 3,55 R$ 1.065,00 

11 CONES DE GUTA PERCHA 1ª SÉRIE, CONES ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES 
DOS CONDUTOS REDICULARES, POR MEIO DE TÉCNICA DE CONDENSAÇÃO 

LATERAL OU VERTICAL, Á BASE DE GUTAPERCHA ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM 120 UNIDADES. 

30 R$ 21,63 R$ 648,90 

12 CONES DE GUTA PERCHA 2ª SÉRIE, CONES ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES 
DOS CONDUTOS REDICULARES, POR MEIO DE TÉCNICA DE CONDENSAÇÃO 

LATERAL OU VERTICAL, Á BASE DE GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E 
CORANTE ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM 120 

UNIDADES.,, 

30 R$ 20,46 R$ 613,80 

13 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2ª SÉRIE. 50 R$ 22,99 R$ 1.149,50 
14 ESCOVA ROBINSON CÔNICA PRETA OU BRANCA. * HASTE CA (CONTRA 

ÂNGULO). CERDAS: MACIAS. 
50 R$ 1,67 R$ 83,50 

15 PASTA ZINCO-ENÓLICA. INDICADA PARA MOLDAGEM DE BOCAS TOTALMENTE 
DESDENTADAS. KIT COM 1 PASTA BASE 60G E 1 PASTA ACELERADORA 60G. 

10 R$ 44,88 R$ 448,80 

16 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA, PARA CONTRA - ÂNGULO. 
 

100 R$ 1,18 R$ 118,00 

17 TESTE DE VITALIDADE PARA DENTES COM ODOR MENTOLADO. À BASE 
DE ÁGUA. -50°C. FRASCO COM 200ML. 

20 R$ 22,59 R$ 451,80 

18 TRICRESOL FORMALINA. CURATIVO DE DEMORA NA CÂMARA PULPAR 
DE DENTES PERMANENTES COM NECROSE PULPAR E PREPARO 

QUÍMICO-MECÂNICO INCOMPLETO DO CANAL. PROPICIA A 
DESINFECÇÃO DO CANAL, DANDO CONDIÇÕES PARA REPARAR AS 

LESÕES PERIAPICAIS. EMBALAGEM COM 10ML. 

30 R$ 4,80 R$ 144,00 

19 ARCO DE OSTBY PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE A SER 
RESTAURADO. UTILIZADO PARA APOIO DO LENÇOL DE BORRACHA; PRODUZIDO 

COM MATERIAL PLÁSTICO: MAIOR FLEXIBILIDADE; ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE À 121°C; TAMANHO: ADULTO. 

40 R$ 10,49 R$ 419,60 

20 MINI INCUBADORA - INCUBADOR DE INDICADORES BIOLÓGICO COMPACTO E 
MODERNO. POSSIBILITA A INCUBAÇÃO DE ATÉ 4 INDICADORES BIOLÓGICOS 

SIMULTANEAMENTE. POSSUI SINALIZAÇÕES EM LEDS QUE INDICAM O 
MOMENTO CORRETO PARA COLOCAÇÕES DOS TESTES BIOLÓGICOS. LOCAL 
PARA INCUBAÇÃO EM ALUMÍNIO (NÃO ENFERRUJA OU OXIDA). RESISTENTE, 
POIS SUA CAIXA É CONFECCIONADA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA. 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (110/200 V) AUTOMÁTICO. 

FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. TEMPERATURA DE TRABALHO: 57ºC. HISTERESE: +/- 1ºC. 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 108MM; LARGURA: 67MM; PROFUNDIDADE: 

85MM. 

30 R$ 126,66 R$ 3.799,80 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

736F2C3C38429E71F74DF771D44B396D



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
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na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de2020. 

 
 

 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
CONTRATANTECONTRATANTE 
 

 
 

 
_____________________________________________ 
                               AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 
                                                             CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma BAHIA MEDIC 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNP J nº 15.229.287/0001-01,com sede na Rua 
José de Deus Pereira,n°287, Galpão A, Bairro Caiçara, Guanambi/Ba,CEP:46.430-000, neste ato 
representada por Suzy Araujo Silva, portador do CPF nº 675.782.685-20, RG nº 0232634157 – 
SSP/BA,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
Pregão eletrônico Nº  02/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 2.348,40 (Dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 SINDESMÓTOMO DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL E CONTA COM CABO OITAVADO. 

AUTOCLAVÁVEL. 
50 R$ 6,68 R$ 334,00 

02 BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA NUMERO 1035, USO ODONTOLOGICO. 100 R$ 3,11 R$ 311,00 
03 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 05 ESFÉRICA 100 R$ 5,90 R$ 590,00 
04 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 06 ESFÉRICA USO ODONTOLOGICO. 100 R$ 5,90 R$ 590,00 
05 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LÍQUIDA. INDICADA PARA A 

CONFECÇÃO DE COROAS E PONTES PROVISÓRIAS. AUTOPOLIMERIZÁVEL.. 
MELHOR ESCOAMENTO. DUREZA DE SUPERFÍCIE SUPERIOR. TEMPO DE 

TRABALHO DE 2 A 3 MINUTOS. BOA ESTABILIDADE DE COR (MELHOR 
ESTÉTICA). EMBALAGEM COM 118 A 120ML. 

20 R$ 26,17 R$ 523,40 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
              _____________________________________________________________ 
                   BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI-EPP, CNP J nº 001071076.00-35,com sede na Rua Antonio Gravatá n°132,Bairro 
Betânia, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG, neste ato representada por LEONARDO ANTONIO 
RODRIGUES CURY, portador do CPF nº 758.729.606-97,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  002/2020, resolvem celebrar  
o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 239.283,05 (duzentos e trinta e nove mil duzentos e oitenta e três 
reais e cinco centavos) 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINA, BIVOLT. WIRELESS (SEM FIO). MAIOR PRATICIDADE 

DE MANUSEIO. LUZ FRIA (AZUL) GERADA POR LED DE ALTA POTÊNCIA (1250 MW/CM2). 
ACOMPANHA DUAS BATERIAS REMOVÍVEIS. DISPLAY DIGITAL. TIMER (5, 10, 15 E 20 SEG), 

COM BIP SONORO NO FINAL DA OPERAÇÃO. COMANDOS DE PROGRAMAÇÃO NA 
PRÓPRIA CANETA. CORPO CONFECCIONADO EM ABS INJETADO. INTENSIDADE DE LUZ 

CONSTANTE, INDEPENDENTE DO NÍVEL DE CARGA DA BATERIA. A SOLIDIFICAÇÃO 
(CURA) DA RESINA NÃO É AFETADA PELA DIFERENÇA DE CARGA DA BATERIA. TEMPO 

DE USO CONTÍNUO COM CARGA TOTAL 120 MINUTOS. SILENCIOSO, POIS NÃO 
NECESSITA DE VENTILAÇÃO FORÇADA. BIVOLT AUTOMÁTICO 90/240V. PONTEIRA DE 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO CONFECCIONADA EM FIBRA ÓTICA ORIENTADA (SEM FUGA DE 

LUZ), AUTOCLAVÁVEL A 134ºC E COM GIRO DE 360º. SISTEMA STAND BY. DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 2 MINUTOS SEM UTILIZAÇÃO. GARANTIA: 1 ANO. 

15 R$ 316,60 R$ 4.749,00 
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02 APARELHO ULTRASSOM BIVOLT COM JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO INDICADO 
PARA PROFILAXIA, APLICAÇÃO DE ANTISSÉPTICOS EM ENDODONTIA E 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, TRANSDUTOR ULTRASSOM: SISTEMA PIEZOELÉTRICO 
ATIVADO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS EM FREQUÊNCIA DE 30.000 HZ E OU MAIS 

JATO DE BICARBONATOPEÇA DE MÃO METÁLICA, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, POSSUI ALTA RESISTÊNCIA AOS 

PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA QUE TENHA UMA LONGA 
VIDA ÚTIL. FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA. TAMPA DO RESERVATÓRIO DE 

BICARBONATO COM VISUALIZADOR. BOMBA PERISTÁLTICA: COM REGULAGEM DO 
FLUXO DE ÁGUA. 

15 R$ 1.186,65 R$ 17.799,75 

03 MICRO MOTOR ODONTOLÓGICO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
MATERIAL LEVE E DE FÁCIL ASSEPSIA. POSSUI SISTEMA LATERAL PARA 

REFRIGERAÇÃO. PEÇA DE BAIXO RUÍDO. COMPATÍVEL COM CONTRA ÂNGULOS 
SISTEMA INTRA E PERMITE GIRO LIVRE DE 360º DAS PEÇAS ACOPLADAS. ROTAÇÃO 
(RPM): 0 A 20.000. CONSUMO DE AR (L/MIN): 65. PRESSÃO (PSI): 40 A 50. CONEXÃO: 

BORDEN OU MIDWEST. ACOPLAMENTO: INTRA. 

26 R$ 211,50 R$ 5.487,30 

04 TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO PARA USO ODONTOLÓGICO COM SACA BROCA. LONGA 
VIDA ÚTIL: POSSUI ROLAMENTOS DE CERÂMICA QUE GARANTEM A DURABILIDADE POR 
MUITO MAIS TEMPO.* ROTORES BALANCEADOS: PROMOVEM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
VIBRAÇÃO,* BIOSSEGURANÇA: ESTERILIZÁVEL ATÉ 135ºC. DURABILIDADE GARANTIDA 
POR ATÉ 1.000 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO. A SUPERFÍCIE LISA FACILITA A ASSEPSIA 

DOS INSTRUMENTOS.* GARANTIA: 12 MESES..* SACA BROCA.* SPRAY TRIPLO.* 
ROLAMENTO DE CERÂMICA.* ACOPLAMENTO BORDEN.* SISTEMA DE TROCA BROCA* 

BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO.* ROTAÇÃO MÁXIMA: 380.000 RPM.* TORQUE: 0,13 
NCM. 

60 R$ 220,80 R$ 13.248,00 

05 CONTRA ÂNGULO ODONTOLÓGICO COM SISTEMA SACA BROCAS. POSSUI GIRO LIVRE 
DE 360º. USO COM MICRO MOTOR PNEUMÁTICO. ACOPLAMENTO INTRAMATIC. SPRAY 
EXTERNO. UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6MM 
(COM UTILIZAÇÃO DO ACESSÓRIO MANDRIL). BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 
ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL. MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM. 

GARANTIA: 1 ANO. 

60 R$ 216,66 R$ 12.999,60 

06 CONSULTORIO ODONTOLOGICO CADEIRA CADEIRA SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO NO 
PISO; CHAPA DE FERRO COM AJUSTE DE NÍVEL, PROTEÇÃO COM ACABAMENTO EM 

PLÁSTICO DE ENGENHARIA; DOTADA DE MOTO REDUTORES ELÉTRICOS ISENTOS DE 
ÓLEO E BLINDADO; MOVIMENTOS SUAVES ATRAVÉS DE AMORTECEDOR; 

ESTOFAMENTO EM LAMINADO PVC SEM COSTURA; CABECEIRA DE PÉ NA BASE PARA 
MOVIMENTOS MANUAIS E BOTÃO LIGA E DESLIGA DO REFLETOR; BRAÇOS MOVEIS, 

REMOVÍVEL. UNIDADE HIDRICA FIXADA A CADEIRA; REVESTIDA PLÁSTICO ENGENHARIA; 
BACIA FIXA E CONFECCIONADA EM PORCELANA DE FÁCIL LIMPEZA, ÁGUA COPO 
TEMPORIZADO, ÁGUA DA CUBA TEMPORIZADA; COM 1 GARRAFA PET DE 1 LITRO; 

SEPARADOR DETRITOS DE FÁCIL ACESSO; BRAÇO AUXILIAR COM MOVIMENTO 45°, 1 
SERINGA, 2 SUGADORES VENTURI; REGISTRO DE REGULAGEM DE FLUXO DE ÁGUA DA 

CUSPIDEIRA E COPO. MESA DOS INSTRUMENTOS BRAÇO EM ALUMÍNIO COM 
MOVIMENTO PANTOGRÁFICO E SISTEMA PNEUMÁTICO DE FREIO; MESA AMPLA E 

ERGONÔMICA DOTADA DE TECLADO COM MICRO CHAVE REVESTIDA COM MEMBRANA 
OFERECENDO AS SEGUINTES FUNÇÕES: 1X POSIÇÕES PROGRAMADA DE VOLTA A 

ZERO; 1 X POSIÇÕES PROGRAMADA DE TRABALHO; ACIONAMENTO DO REFLETOR (16; 
12; 8.000 LUX); ACIONAMENTO NEGATOSCÓPIO; ACIONAMENTO DE ÁGUA NO COPO E 
CUSPIDEIRA; PROTETOR DA MESA; SUPORTE INSTRUMENTO INJETADO EM ABS COM 
PALHETAS INDIVIDUAIS; UMA SERINGA, 3 MANGUEIRAS BORDEN E MAIS UM ESPAÇO 

PARA 5° PONTA; REGISTRO DE REGULAGEM DA ÁGUA SPRAY. 4 BOTÕES REGULAGEM 
DA PRESSAO DAS PONTAS; MANOMETRO DE REGULAGEM PRESSÃO ACIONAMENTO DO 
FREIO PNEUMÁTICO NA LATERAL DA MESA; PEDAL PROGRESSIVO COM LIGA E DESLIGA 
DO SPRAY E JATO DE AR COM BROCA PARADA. REFLETOR ESPELHO MULTIFACETADO 

COM PROTETOR DE ESPELHO E LAMPADA HOLOGENEA 12V X 50 W (BI PINO). 3 
INTENSIDADES 16000/12000/8000 LUX. 2 ALÇAS DE MOVIMENTAÇAO (PEGA MAO); LIGA E 
DESLIGA NO COMANDO DE PÉ DA CADEIRA; BRAÇO ARTICULADO DE LONGO ALCANCE 

ATENDENDO A TODAS AS SITUACÕES DE TRABALHO. GARANTIA: 2 ANOS 

15 R$ 12.333,30 R$ 184.999,50 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
                                      _________________________________________ 
                                            BETANIAMED COMERCIAL EIRELI-EPP 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma DIVIMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº02.421.679/0001-18, com sede em 
Estrada da Muriçoca, loja 09, Ed São Miguel Arcanjo, Bairro São Marcos, CEP 41.250-420, Salvador/Ba 
neste ato representada por Harry dos Santos Suzart Junior, portador do CPF nº 361.257.505-82, RG nº 
02.021.525-88 SSP/BA doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão eletrônico Nº  02/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será 
regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 22.055,90 (vinte e dois mil cinqüenta e cinco reais e noventa 
centavos) 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 FIO DE SUTURA ACIFLEX 1. FIO DE SUTURA CIRÚRGICO EM AÇO 

INOXIDÁVEL 316L, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL DE CONSTRUÇÃO 
MONOFILAMENTAR. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 

INDIVIDUAIS ESTERILIZADAS POR RADIAÇÃO GAMA.. EMBALAGEM 
C/ ENVELOPE C/ 3 FIOS DE 60CM CADA. 

10 R$ 16,40 R$164,00 

02 BROCA GATES 28MM - Nº 02. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

15MM. TAMANHO 2: 0,70MM. 

20 R$ 8,31 R$ 166,20 
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03 BROCA GATES 28MM - Nº 03. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

15MM. TAMANHO 3: 0,90MM. 

20 R$ 9,25 R$ 185,00 

04 BROCA GATES 28MM - Nº 04. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

15MM. TAMANHO 4: 1,10MM. 

20 R$ 8,50 R$ 170,00 

05 BROCA GATES 28MM - Nº 05. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

15MM. TAMANHO 5: 1,30MM. 

20 R$ 9,25 R$ 185,00 

06 OCA GATES 28MM - Nº 06. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

15MM. TAMANHO 5: 1,50MM. 

20 R$ 8,75 R$ 175,00 

07 BROCA GATES 32MM - Nº 02. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

19MM. TAMANHO 2: 0,70MM. 

20 R$ 9,25 R$ 185,00 

08 BROCA GATES 32MM - Nº 03. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

19MM. TAMANHO 3: 0,90MM. 

20 R$ 8,31 R$ 166,20 

09 BROCA GATES 32MM - Nº 04. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

19MM. TAMANHO 4: 1,10MM. 

20 R$ 8,31 R$ 166,20 

10 BROCA GATES 32MM - Nº 05. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

19MM. TAMANHO 5: 1,30MM. 

20 R$ 8,45 R$ 169,00 

11 BROCA GATES 32MM - Nº 06. PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, DE 
BAIXA ROTAÇÃO COM 32MM DE COMPRIMENTO. PONTA GUIA: 

19MM. TAMANHO 6: 1,50MM. 

20 R$ 8,31 R$ 166,20 

12 LIMA ROTATÓRIA PROFILE 1ª SÉRIE MAILLEFER Nº 15-40 0.6 25MM. 
FABRICADA EM LIGA DE NÍQUEL – TITÂNIO. * INSTRUMENTOS COM 

VÁRIAS CONICIDADES. * SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE 
“U”. * GUIAS RADIAIS E PONTA INATIVA. * VÁRIOS COMPRIMENTOS 
DISPONÍVEIS. * MANDRIS METÁLICOS. * PRESENÇA DE STOPS DE 

SILICONE DE 1.5MM DE ESPESSURA. * INDICADORES DE 
PROFUNDIDADE. * CODIFICAÇÕES DE CORES ISO. * TRABALHO EM 

BAIXAS VELOCIDADES. * TAPER 4%. - CAIXA COM 06 UNIDADES. 

30 R$ 79,00 R$ 2.370,00 

13 ALGINATO TIPO I - MATERIAL DE MOLDAGEM ODONTOLÓGICO. 
PACOTE C/ 454G. * ADQUIRE UMA CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM 

FÁCIL REPRODUÇÃO DOS DETALHES MENORES QUE 50Μ. * 
AUMENTA A HIGIENE E A BIOSSEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS. 

* MELHOR REPRODUÇÃO DA CAVIDADE BUCAL. * MELHOR 
ACEITAÇÃO PELOS PACIENTES INFANTIS E PELOS PACIENTES 

QUE NÃO SUPORTAM MOLDAGENS POR PERÍODOS 
PROLONGADOS. * MELHOR ACEITAÇÃO POR PARTE DOS 

PACIENTES. * PERMITE AO GESSO REPRODUZIR OS MAIS FINOS 
DETALHES DA MOLDAGEM, EVITA O SURGIMENTO DE 

SUPERFÍCIES PULVERULENTA NOS MODELOS DE GESSO. * NÃO 
SOFREM DISTORÇÃO QUANDO VAZADO EM GESSO, 

SUPORTANDO FACILMENTE O PESO. * BAIXOS ÍNDICES DE 
DISTORÇÃO E MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL. * 

EXCELENTES PROPRIEDADES DE TIXOTROPIA, ESCOAMENTO E 
ELASTICIDADE. * GRANDE ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA AO 
RASGAMENTO. * LIVRE DE POEIRA. * TIPO I, PRESA RÁPIDA. * 

AGRADÁVEL SABOR TUTTI-FRUTTI. * EXCELENTE 
COMPATIBILIDADE COM GESSOS ODONTOLÓGICOS. * ALTA 

RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO. * BAIXA SINÉRESE E DESSECAÇÃO 
QUANDO ARMAZENADO EM UMIDIFICADOR. 

20 R$ 24,45 R$ 489,00 

14 CONE PRINCIPAL DE GUTA PERCHA 2ª SÉRIE 35MM. 30 R$ 31,60 R$ 948,00 
15 GESSO TIPO II. INDICADO PARA USO NOS PROCEDIMENTOS DE 

MOLDAGEM. - GRANULOMETRIA NORMAL. - GESSO BETA COM 
MENOR RESISTÊNCIA MECÂNICA E MAIOR POROSIDADE. - 

EMBALAGEM COM 1KG 

30 R$ 3,83 R$ 114,90 

16 GESSO TIPO II. INDICADO PARA USO NOS PROCEDIMENTOS DE 
MOLDAGEM. - GRANULOMETRIA NORMAL. - GESSO BETA COM 

MENOR RESISTÊNCIA MECÂNICA E MAIOR POROSIDADE. - 
EMBALAGEM COM 1KG 

30 R$ 5,34 R$ 160,20 

17 GESSO TIPO IV PACOTE 1 KG USO ODONTOLOGICO. 20 R$ 13,30 R$ 266,00 
18 PONTA DE POLIMENTO DURA GREEN PM. INDICADA PARA 

CONTORNO E ACABAMENTO. IMPREGNADA COM CARBONETO DE 
SILÍCIO. LONGA DURAÇÃO, CORTE RÁPIDO. UTILIZADAS EM: 
COMPÓSITOS, AMÁLGAMAS, LIGAS PRECIOSAS, LIGAS NÃO-
PRECIOSOS E PORCELANAS. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

10 R$ 26,40 R$ 264,00 

19 SONDA EXPLORADORA Nº 05. INDICADA PARA AUXILIAR A 
LOCALIZAÇÃO DA ENTRADA DO CANAL RADICULAR. FABRICADO 
EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA 

DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

100 R$ 5,46 R$ 546,00 

20 PONTEIRA PARA PROFILAXIA UNIVERSAL - KAVO. PONTEIRA PARA 
ULTRASSOM, INDICADA PARA REMOÇÃO DE TÁRTARO. PONTEIRA 

UNIVERSAL UTILIZADA PARA QUALQUER PROCEDIMENTO 
PERIODONTAL. AUTOCLAVÁVEL A 135°. ROSCA EXTERNA. 

COMPATÍVEL COM APARELHO DE ULTRASSOM DA MARCA KAVO. 

20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 

21 PONTEIRA UNIVERSAL PARA ULTRASSOM - GNATUS. UTILIZADA 
NA REMOÇÃO DO TÁRTARO. CONFECCIONADA EM AÇO DE LIGA 
INOX, PROTEGIDO CONTRA OXIDAÇÃO, COM DUREZA, DESIGN E 

MASSA QUE PROPORCIONAM UM TRABALHO EM ALTA 
FREQUÊNCIA; CANAL INTERNO PARA REFRIGERAÇÃO DA PARTE 

ATIVA DO TIP; ROSCA INTERNA. 

50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

                                                                
 
 
 
 
                                 __________________________________________________ 

DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma ELISVANDIA 
MATOS DONINI EIRELI-EPP, CNP J nº13.547.970/0001-53, com sede na Rua Egidio Ferronato,n°188, 
Lot Industrial ,Caibi/SC,CEP:89888-000, neste ato representada por Elisvândia Matos Donini, portador 
do CPF nº 033.063.919-64, RG nº 7.218.644-3 – SSP/PR,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  02/2020, resolvem celebrar  o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 23.594,59 (vinte e três mil quinhentos e noventa e quatro reais e 
cinqüenta e nove centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM NOREPINEFRINA 1:100.000 (TUBETE DE 

VIDRO). EMBALAGEM COM 50 TUBETES COM 1,8ML CADA. CADA ML DE SUA 
SOLUÇÃO CONTÉM 20 MG DE CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA E 10 ΜG DE 

EPINEFRINA. 

100 R$ 129,00 R$ 12.900,00 

02 ESCOVA DENTAL INFANTIL, PLÁSTICA,CERDAS MACIAS, PONTA 
ARREDONDADA, PESO LEVE, EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE. 

5000 R$ 0,52 R$ 2.600,00 

03 CONE PRINCIPAL DE GUTA PERCHA 1ª SÉRIE 35MM. CX C/ 120 UNIDADES. 30 R$ 39,92 R$ 1.197,60 
04 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1ª SÉRIE. 50 R$ 22,94 R$ 1.147,00 
05 INDICADOR BIOLÓGICO AUTOCONTIDO PARA MONITORIZAÇÃO DE PROCESSO 

DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO. * DISCO DE PAPEL CONTENDO 
POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 10 ELEVADO A 5ª DE ESPOROS 

IMPREGNADOS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS ATCC7953. * 
ADEQUADO PARA TEMPERATURA DE 121°C A 134°C. * RESULTADO EM 24 

200 R$ 27,50 R$ 5.500,00 
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HORAS. * AMPOLA DE VIDRO QUEBRÁVEL CONTENDO O MEIO DE CULTURA 
(CALDO NUTRIENTE) COM INDICADOR DE PH PURPURA BROMOCRESOL. * 

DISCO IMPREGNADO E AMPOLA DE VIDRO CONTIDOS EM FRASCO 
TERMOPLÁSTICO FLEXÍVEL. * TAMPA PERMEÁVEL AO VAPOR COM FILTRO 

HIDROFOBICO. * VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. * ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA 

PARA O PRODUTO (10 UNIDADES). * DENTRO DA CAIXA DO PRODUTOS 
ENCONTRA-SE O CERTIFICADO DE ANÁLISE REFERENTE AOS DADOS DE 

RESISTÊNCIA DOS INDICADORES BIOLÓGICOS DO LOTE CORRESPONDENTE. * 
CONSTAM NO RÓTULO: NÚMERO DE LOTE / DATA DE FABRICAÇÃO / VALIDADE, 

FÓRMULA E PROCEDÊNCIA. 
06 PLACA BASE PARA PREPARAÇÃO DE IMPRESSÕES E CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES. COR MARROM. VALIDADE DE 05 ANOS. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 

03 R$ 83,33 R$ 249,99 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
                            _____________________________________________ 
                                     ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-EPP 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma ITACA EIRELI, 
CNPJ nº 24.845.457/0001-65, com sede na Rua Luiz Altemburg senior,n°635,Blumenau/Sc  CEP:89.031-
300, neste ato representada por Ismael Geovani Reichert , portador do CPF nº 010.021.359-66, RG nº 
4.009.702,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
Pregão eletrônico Nº  002/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 KIT SUCTOR BOMBA A VÁCUO, PONTEIRA CROMADA REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVÁVEL. EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM PONTEIRAS CROMADAS 
REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS. DESIGN EXCLUSIVO COM CORPO LISO ISENTO 

DE REGISTROS LATERAIS. FIXADA NA COLUNA DO REFLETOR OU ARMÁRIO. 
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO. LED INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO. 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DA BOMBA DE VÁCUO. INDICADO PARA 
REGULAGEM DE SUCÇÃO. 

02 R$ 595,00 R$ 1.190,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 
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b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 

 
                                  _____________________________________________ 
                                                                    ITACA EIRELI                                                                     
                                                                   CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma LEANDRO KLEBER 
RIBEIRO DOS SANTOS-ME, CNPJ nº 07.130.168/0001-60,com sede na Rua Dona Etelvina,n°600, 
Jardim N.S.Aparecida, CEP:37.993-000, Capetinga/MG, neste ato representada por Leandro Kleber 
Ribeiro dos Santos, portador do CPF nº 824.789.456-49,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº 002/2020, resolvem celebrar  o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 2.006,50 (dois mil, seis centavos e cinqüenta centavos) 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 TESOURA IRIS 11,5 CM CURVA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. 

 
50 R$ 15,29 R$ 764,50 

02 PINÇA CLÍNICA BI-ANGULADA 318 EM AÇO INOXIDÁVEL. 100 R$ 12,42 R$ 1.242,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 
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b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
                             ___________________________________________________ 
                                      LEANDRO KLEBER RIBEIRO DOS SANTOS-ME 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma MR COMERCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI, CNP J nº 17.720.941/0001-00,com sede na Rua 
Tomé de Souza,n°25,Bairro Centro,Ipiau/Ba,CEP:45.570-000, neste ato representada por RODRIGO 
MACHADO DE OLIVEIRA SANTOS, portador do CPF nº 025.814.615-00, RG nº 09756545-86 – 
SSP/BA,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
Pregão eletrônico Nº  02/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas 
disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 49.740,55 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta reais e 
cinqüenta e cinco centavos) 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 CABO DE BISTURI Nº 3, INOX, TAMANHO 13 CM, PARA LÂMINAS Nº 10 A 17. 30 R$ 8,46 R$ 253,00 
02 BOBINA GRAU CIRURGICO 200 MM X 100M 100 R$ 118,00 R$ 11.800,00 
03 AGULHA USO ODONTOLÓGICO, GENGIVAL, ESTERILIZADA, 30 G, CURTA. 

EMBALAGEM CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 R$ 23,64 R$ 1.182,00 

04 AVENTAL DE MANGA LONGA, PACOTE C/ 10 UNIDADES. 50 R$ 12,18 R$ 609,00 
05 BABADOR DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO 33 X 47 PACOTE COM 100 100 R$ 19,94 R$ 1.994,00 
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UNIDADES. 
06 BOBINA GRAU CIRURGICO 150MM X 100M 100 R$ 56,95 R$ 5.695,00 
07 FILME RADIOGRÁFICO PANORÂMICO. VELOCIDADE ``E``. TAMANHO: 

30CMX15CM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
10 R$ 194,50 R$ 1.945,00 

08 FIO DENTAL, ROLO COM NO MINIMO 500 MTS. 50 R$ 8,30 R$ 415,00 
09 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX, NAO ESTERIL, MÉDIA, CX C/ 100 

 
500 R$ 15,78 R$ 7.890,00 

10 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX, NAO ESTERIL, PEQUENA, CX C/ 100 500 R$ 15,78 R$ 7.890,00 
11 TESOURA CIRÚRGICA PONTA FINA, EM AÇO INOXIDAVEL, 15 CM, RETA 50 R$ 17,70 R$ 885,00 
12 TESOURA CIRURGICA PONTA FINA, EM AÇO INOXIDAVEL, 15 CM, CURVA 50 R$ 16,00 R$ 800,00 
13 TESOURA IRIS 11,5 CM RETA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 

AUTOCLAVÁVEL. 
50 R$ 25,68 R$ 1.283,75 

14 LAMINA DE BISTURI, NUMERO 15 C, EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO, CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

10 R$ 25,00 R$ 250,00 

15 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL, XP. EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

400 R$ 17,12 R$ 6.848,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

736F2C3C38429E71F74DF771D44B396D



terça-feira, 19 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 141

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
              _____________________________________________________________ 
         OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma OKEY-MED DIST. 
MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI, CNP J nº 11.311.773/0001-05,com 
sede na Rodovia Br-101 S/N, KM 510 B Jaçanã,Itabuna/Ba CEP 45.608-750 neste ato representada por 
Ludmila Sepúlveda Ribeiro, portador do CPF nº 012.666.705-56,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  02/2020, resolvem celebrar  o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 41.468,80 (quarenta e um mil quatrocentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos) 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA PARA CORTAR OSSO. MATERIAL: 

TUNGSTÊNIO. FORMATO TRONCO-CÔNICA. PARA ALTA ROTAÇÃO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 

50 R$ 20,00 R$1.000,00 

02 BROCA DIAMANTADA ESFERICA HL Nº 1016. USO ODONTOLOGICO. 50 R$ 2,80 R$ 140,00 
03 CERA ARTICULAÇÃO AMARELA. EMBALAGEM DE 225G COM 05 LÂMINAS. 10 R$ 16,00 R$ 160,00 
04 CIMENTO ENDODÔNTICO PARA OBTURAÇÃO A BASE DE OXIDO DE 

ZINCO E EUGENOL, EMBALAGEM COM 1 PÓ 12G + 1 LÍQUIDO 10ML. 
10 R$ 21,90 R$ 219,00 

05 EDTA TRISSÓDICO SOLUÇÃO 17%. AGENTE QUELANTE. EMBALAGEM C/ 
1 UNIDADE DE 20 ML. 

30 R$ 5,00 R$ 150,00 
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06 PASTA MATERIAL AUXILIAR NA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES. * COMPOSIÇÃO: POLIETILENOGLICOL QUE É O VEÍCULO 

DA COMPOSIÇÃO COM CARACTERÍSTICA DETERGENTE E 
LUBRIFICANTE, FACILITA A INSTRUMENTAÇÃO DO CANAL E DIMINUI O 
RISCO DE ENTRAVE DOS INSTRUMENTOS. * POLISSORBATO 80 É UM 

DETERGENTE QUE FAVORECE O PROCESSO DE LIMPEZA PELA 
FACILITAÇÃO DA PENETRAÇÃO DAS SUBSTÂNCIAS NOS TÚBULOS 
DENTINÁRIOS. * POSSUI TAMBÉM PROPRIEDADES UMECTANTES E 
EMULSIONANTES, ADSORVENDO A GORDURA E MANTENDO-A EM 

SUSPENSÃO, FAZENDO COM QUE SUA RETIRADA SEJA FACILITADA. 
FRASCO COM 25G. 

30 R$ 16,66 R$ 499,80 

07 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO PERIAPICAL. VELOCIDADE 
INTERMEDIÁRIA (VELOCIDADE E). TAMANHO 31MM X 35MM. 

COMPATÍVEL COM OS MÉTODOS DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO E 
MANUAL. EMBALAGEM: CAIXA COM 150 FILMES. 

200 R$ 146,50 R$ 29,300,00 

08 MOTOR ELÉTRICO MICRO PROCESSADO PARA ENDODONTIA. EQUIPAMENTO 
PERIFÉRICO QUE UTILIZA CONTRA ÂNGULO ROTATÓRIO E OSCILATÓRIO, 

REDUTORES COM ENGATE TIPO ISO 3964 (INTRA) PARA REALIZAR 
PROCEDIMENTOS DE ENDODONTIA. INDICADO PARA O PREPARO DOS CANAIS 
RADICULARES QUE TEM COMO OBJETIVO PRINCIPAL À REMOÇÃO DO TECIDO 

PULPAR E/OU SEUS RESTOS NECRÓTICOS, PROPORCIONANDO LIMPEZA, 
MODELAGEM E AUMENTO DA PERMEABILIDADE DENTINÁRIA, FAVORECENDO A 

APLICAÇÃO E AÇÃO DO CURATIVO DE DEMORA, QUANDO NECESSÁRIO, BEM 
COMO A HERMÉTICA OBTURAÇÃO. COMPOSTO DE: - APOIO PARA 

MICROMOTOR; PEDAL DE COMANDO; CABO DE ENERGIA. CARACTERÍSTICAS: 
CAIXA DE COMANDO CONSTRUÍDA EM POLIURETANO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

COM TRATAMENTO UV; - CONTROLE DE TORQUE (0.5 ~ 8.0 N.CM) E DE 
VELOCIDADE ( 150-600 RPM) PARA CONTRA ÂNGULOS COM REDUÇÃO 16:1; - 

BARRA GRÁFICA PARA CONTROLE VISUAL DO NÍVEL DE TORQUE APLICADO NA 
LIMA; - SINAL SONORO PARA 70% DO NÍVEL DE TORQUE PROGRAMADO; - 

REVERSO AUTOMÁTICO E MANUAL; - UTILIZA REDUÇÕES 16:1, 4:1 (NÃO POSSUI 
CONTROLE DE TORQUE) E 1:1 (NÃO POSSUI CONTROLE DE TORQUE); - 

DISPLAY GRÁFICO LCD; - TENSÃO (V): BIVOLT (85 ~ 264VCA); - ACOPLAMENTO: 
ISO 3964 (INTRA / E-TYPE); - IRRIGAÇÃO: NÃO; - VELOCIDADE: 5000 A 20000 RPM; 

- ROTAÇÃO DO MICRO MOTOR: 1000 - 20000 RPM; - POTÊNCIA DE ENTRADA = 
100 WATTS; - FREQUÊNCIA: 50-60 HZ; PESO (KG): 1,2; 

02 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº02/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
              _____________________________________________________________ 
         OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIRELI 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma PFL PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI, CNP J nº 30.960.128/0001-68,com sede na Rua Costa Brito,n°348,Térreo,Bairro 
Centro,Jequié/Ba,CEP:45.200-000, neste ato representada por Sergio Carlos de Novaes Barreto, 
portador do CPF nº 647.459.615-53, RG nº 04.626.556-28 – SSP/BA,doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  02/2020, 
resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 
8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 78.711,56 (setenta e oito mil setecentos e onze reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 AFASTADOR DE MINESSOTA, 14 CM. 50 R$ 8,00 R$ 400,00 
02 ESPÁTULA Nº 07 FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL COM SERRILHADO 

PARALELO NO CABO, CABO OITAVADO; AUTOCLAVÁVEL. 
50 R$ 8,00 R$ 400,00 

03 DESCOLADOR MOLT SIMPLES 18CM. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. 

30 R$ 23,33 R$ 699,90 

04 CABO PARA ESPELHO BUCAL EM INOX OITAVADO. TAMANHO: 13CM. 
AUTOCLAVÁVEL. 

100 R$ 4,38 R$ 437,90 

05 COMPASSO DE WILLIS - JON. FABRICADO EM AÇO INOX. NÃO AUTOCLAVÁVEL. 10 R$ 41,70 R$ 417,00 
06 ALGINATO TIPO II. PACOTE C/ 410 MG. * PERMITE AO PROFISSIONAL TEMPO 

ADEQUADO PARA MOLDAGENS SEM A NECESSIDADE DE PRESSA; * DEVIDO AO 
BAIXO ESCOAMENTO, EVITA ÂNSIA DE VÔMITO NOS PACIENTES; * A MUDANÇA 
DE COR FACILITA O TRABALHO DO PROFISSIONAL; * EVITA O SURGIMENTO DE 

SUPERFÍCIES PULVERULENTA NOS MODELOS DE GESSO; * AUMENTA A 
HIGIENE E A SEGURANÇA NOS CONSULTÓRIOS, EVITA CONTAMINAÇÕES 

20 R$ 13,28 R$265,59 
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CRUZADAS; * EXCELENTE TEMPO DE TRABALHO; * BAIXO ESCOAMENTO; * 
MATERIAL BICROMATICO: MUDA DE COR DUAS VEZES; * EXCELENTE 

COMPATIBILIDADE COM GESSOS ODONTOLÓGICOS; * CONTÉM CLORHEXIDINA, 
O QUE ELIMINA OU REDUZ A CONTAMINAÇÃO CRUZADA; * TIPO II PRESA 

NORMAL; * SABOR TUTTI-FRUTTI; * REGISTRO ANVISA: 10186370163. 
07 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO. MATERIAL: INOX. 

AUTOCLAVÁVEL. 
30 R$6,26 R$ 187,94 

08 BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO Nº 1091. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E 
PARTE ATIVA FORMADA POR MICROGRÃOS DE DIAMANTES NATURAIS E 

SINTÉTICOS FIXADOS POR PROCESSO GALVÂNICO; COM EXCENTRICIDADE 
ZERO E PARTE ATIVA DIAMANTADA UNIFORME; PRODUTO NÃO ESTÉRIL; ALTA 

ROTAÇÃO; GRANULAÇÃO: NORMAL; CILÍNDRICA, TOPO PLANO; 

100 R$ 1,68 R$ 168,00 

09 BROCA DIAMANTADA ALTA ROT. Nº 1016, USO ODONTOLÓGICO. 50 R$ 1,68 R$ 84,00 
10 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1012, USO ODONTOLOGICO 50 R$ 1,68 R$ 84,00 
11 BROCA ESFÉRICA HL 1012 PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA, USO 

ODONTOLOGICO 
50 R$ 1,68 R$ 84,00 

12 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1014, USO ODONTOLOGICO 50 R$ 1,68 R$ 84,00 
13 BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HL 1014 ALTA ROT, USO ODONTOLÓGICO. 50 R$ 1,68 R$ 84,00 
14 BROCA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE INATIVA Nº 3082. PRODUZIDA EM 

AÇO INOXIDÁVEL GRAU CIRÚRGICO, COM HASTE FG. ALTA ROTAÇÃO. 
50 R$ 1,68 R$ 84,00 

15 BROCA ESFERICA DIAMANTADA ALTA ROT Nº 1013, USO ODONTOLOGICO 100 R$ 1,68 R$ 168,00 
16 BROCA ODONTOLOGICA DIAMANTADA, Nº 1095 USO ODONTOLOGICO. 100 R$ 1,68 R$ 168,00 
17 BROCA ODONTOLOGICA, DIAMANTADA, N. 1093 60 R$ 1,70 R$ 102,00 
18 CERA 7 ROSA. LÂMINA. EMBALAGEM COM 18 UNIDADES. 10 R$ 12,00 R$ 120,00 
19 CERA UTILIDADE. CAIXA DE 220 G COM 5 LÂMINAS/UNIDADES. 10 R$ 13,00 R$ 130,00 
20 CIMENTO PERIODONTAL / CIRÚRGICO. SISTEMA PASTA-PASTA, SEM EUGENOL. 

ACOMPANHA BLOCO DE MANIPULAÇÃO. CAIXA COM 1 TUBO DE PASTA BASE 90 
G + 1 TUBO DE PASTA ACELERADORA 90 G. 

04 R$ 81,00 R$ 324,00 

21 TAMBOREL MINI ORGANIZADOR DE LIMAS ENDODÔNTICAS. • FORMATO OVAL. 
TAMANHO 70X54X43 MM. • PRODUTO AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE + 02 REFIS DE 15MM DE ESPESSURA. 

15 R$ 31,47 R$ 472,00 

22 ESCAVADOR DUPLO DE DENTINA NUMERO 5 CONSTRUÍDO EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. 

5.000 R$ 0,55 R$ 2.750,00 

23 ESCOVA ROBINSON RETA PRETA OU BRANCA. * HASTE CA (CONTRA ÂNGULO). 
CERDAS: MACIAS. 

50 R$ 1,56 R$ 78,00 

24 CONDENSADOR DE SHILDER Nº 1. 30 R$110,00 R$ 3.300,00 
25 CONDENSADOR DE SHILDER Nº 2. 30 R$110,70 R$ 3.321,00 
26 CONDENSADOR DE SHILDER Nº 3. 30 R$ 58,33 R$ 1.750,00 
27 CONDENSADOR DE SHILDER Nº 4. 30 R$ 58,33 R$ 1.750,00 
28 GLUCONATO DE CLOREXIDINE A 0,12%, ENXAGUANTE BUCAL. EMBALAGEM: 01 

LITRO. 
50 R$ 16,58 R$ 828,99 

29 ISOLANTE PARA RESINA ACRÍLICA. EMBALAGEM COM 95ML. 03 R$ 10,00 R$ 30,00 
30 LIMA ENDODONTICA DE 25MM, TIPO KREE 1ª SERIE 50 R$ 14,80 R$ 740,00 
31 LIMA ENDODONTICA DE 25MM, TIPO KREE Nº 08 50 R$ 15,00 R$ 750,00 
32 CURETA PERIODONTAL MC CALL Nº 13/14, EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL. 06 R$ 9,17 R$ 55,00 
33 ÓLEO LUBRIFICANTE, PARA LUBRIFICAÇÃO INTERNA DE TURBINAS, 

MICROMOTORES E INSTRUMENTOS, ANTES DE CADA CICLO DE 
ESTERILIZAÇÃO, A TÓXICO. 

40 R$ 14,17 R$ 566,99 

34 PONTA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA PM Nº 35C. HASTE CENTRALIZADA, 
ALTA PERFORMANCE, ANEL CODIF. DE GRANULOMETRIA E AÇO INOX 303; 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

35 PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PM Nº 1. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

36 PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PM Nº 3. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 8,70 R$ 86,99 

37 PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PM Nº 6. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 8,00 R$79,99 

38 PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA PM Nº 7. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. ESFÉRICA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 9,00 R$ 89,99 

39 PONTA DIAMANTADA RODA PM 19F. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. RODA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

40 PONTA DIAMANTADA RODA PM 19G. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. RODA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

41 PONTA DIAMANTADA RODA PM 21F. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. RODA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 
 

10 R$ 10,64 R$ 106,44 

42 PONTA DIAMANTADA RODA PM 21G. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. RODA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 
 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

43 PONTA DIAMANTADA RODA PM 21EG. HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL GRAU 
CIRÚRGICO. RODA. BAIXA ROTAÇÃO. PEÇA DE MÃO. VALIDADE 

INDETERMINADA. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 17,80 R$ 178,00 

44 PONTA PEDRA MONTADA TRIMMER - TRONCO CÔNICA. INDICADO PARA 
DESGASTE E ACABAMENTO EM RESINA E GESSOS. BRANCO. PM. 

VALIDADE: INDETERMINADO. EMBALAGEM COM 01 UNIDADE. 

10 R$ 10,80 R$ 108,00 

45 PONTA PEDRA NINJA. EXCLUSIVAS PARA ACABAMENTO EM CERÂMICA. 
COMPOSIÇÃO MICROGRANULADA COM SILICONE PARA UM 

ACABAMENTO MAIS SUAVE DA PORCELANA; COR: VERDE; FORMATO 
SC13: TORPEDO; EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

03 R$ 65,25 R$ 195,75 

46 PONTA PEDRA NINJA. EXCLUSIVAS PARA ACABAMENTO EM CERÂMICA. 
COMPOSIÇÃO MICROGRANULADA COM SILICONE PARA UM 

ACABAMENTO MAIS SUAVE DA PORCELANA; COR: VERDE; FORMATO 
SC10: LENTILHA. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

03 R$ 65,25 R$ 195,75 

47 POLIDOR DE ACRÍLICO EXA-TECHNIQUE PM - CHAMA. POLIDOR DE 
SILICONE PARA ACRÍLICOS PROTÉTICOS E ORTODÔNTICOS; SUBSTITUI 

A LIXA EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO. SISTEMA DE POLIMENTO EM 3 
FASES: VERDE: * GRANULAÇÃO GROSSA. * VELOCIDADE: 10.000 A 15.000 
RPM. CINZA: * GRANULAÇÃO MÉDIA.* VELOCIDADE: 10.000 A 15.000 RPM 

AMARELA: * GRANULAÇÃO FINA. * VELOCIDADE: 5.000 A 7.000 RPM. * 
POLIDORES DE SILÍCIO. * AUTOCLAVÁVEIS. * PM, PARA PEÇA DE MÃO. 

05 R$ 31,60 R$ 158,00 

48 POLIDOR DE ACRÍLICO EXA-TECHNIQUE PM - OGIVA. POLIDOR DE 
SILICONE PARA ACRÍLICOS PROTÉTICOS E ORTODÔNTICOS; SUBSTITUI 

A LIXA EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO. SISTEMA DE POLIMENTO EM 3 
FASES: VERDE: * GRANULAÇÃO GROSSA. * VELOCIDADE: 10.000 A 15.000 
RPM. CINZA: * GRANULAÇÃO MÉDIA.* VELOCIDADE: 10.000 A 15.000 RPM 

AMARELA: * GRANULAÇÃO FINA. * VELOCIDADE: 5.000 A 7.000 RPM. * 
POLIDORES DE SILÍCIO. * AUTOCLAVÁVEIS. * PM, PARA PEÇA DE MÃO. 

05 R$ 198,72 R$ 993,60 

49 RESINA RÍGIDA PARA REEMBASAMENTO. MATERIAL PARA REEMBASE 
RÍGIDO DE APLICAÇÃO EM CLÍNICA. NÃO ATINGE AS ALTAS 

TEMPERATURAS QUE PODEM DANIFICAR OS DENTES; ATINGE NO 
MÁXIMO 37° NOS 10 PRIMEIROS MINUTOS APÓS A MANIPULAÇÃO; A 
DURABILIDADE DO REEMBASAMENTO REALIZADO PODERÁ TER UM 
TEMPO MÉDIO DE 12 MESES, PODENDO VARIAR DEPENDENDO DOS 

CUIDADOS E HÁBITOS DO CLIENTE; KIT COM: 1 FRASCO DE 40G DE PÓ 
+1 FRASCO DE 40ML DE LÍQUIDO + 1 GLAZE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO 
COM 8ML + 1 MEDIDOR DE LÍQUIDO + ACESSÓRIOS. COR: ROSA MÉDIO. 

03 R$ 159,33 R$ 478,00 
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50 RESINA RÍGIDA PARA REEMBASAMENTO. MATERIAL PARA REEMBASE 

RÍGIDO DE APLICAÇÃO EM CLÍNICA. NÃO ATINGE AS ALTAS 
TEMPERATURAS QUE PODEM DANIFICAR OS DENTES; ATINGE NO 

MÁXIMO 37° NOS 10 PRIMEIROS MINUTOS APÓS A MANIPULAÇÃO; A 
DURABILIDADE DO REEMBASAMENTO REALIZADO PODERÁ TER UM 
TEMPO MÉDIO DE 12 MESES, PODENDO VARIAR DEPENDENDO DOS 

CUIDADOS E HÁBITOS DO CLIENTE; KIT COM: 1 FRASCO DE 40G DE PÓ 
+1 FRASCO DE 40ML DE LÍQUIDO + 1 GLAZE PARA IMPERMEABILIZAÇÃO 

COM 8ML + 1 MEDIDOR DE LÍQUIDO + ACESSÓRIOS. COR: INCOLOR. 

03 R$ 159,33 R$ 478,00 

51 RESINA ACRÍLICA EM PÓ. RESINA ACRÍLICA PARA PROVISÓRIOS, 
COROAS E FACETAS. VALIDADE: 10 ANOS. COR 62. EMBALAGEM COM 

78G. 

05 R$ 25,03 R$ 125,14 

52 RESINA ACRÍLICA EM PÓ. RESINA ACRÍLICA PARA PROVISÓRIOS, 
COROAS E FACETAS. VALIDADE: 10 ANOS. COR 66. EMBALAGEM COM 

78G. 

05 R$ 24,89 R$ 124,44 

53 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ. INDICADO PARA 
CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. NÃO INFLAMÁVEL; NÃO TÓXICO; 

MANTER LONGE DE UMIDADE; VALIDADE: 10 ANOS; COR: ROSA. 
EMBALAGEM 220 G. 

05 R$ 57,40 R$ 287,00 

54 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ. INDICADO PARA 
CONSERTOS E REEMBASAMENTOS. NÃO INFLAMÁVEL; NÃO TÓXICO; 
MANTER LONGE DE UMIDADE; VALIDADE: 10 ANOS; COR: INCOLOR. 

EMBALAGEM 220 G. 

05 R$ 57,46 R$ 287,00 

55 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 
35% NUMA SOLUÇÃO AQUOSA PARA SER USADA COMO MATERIAL 
TEMPORÁRIO NOS CANAIS RADICULARES. ELEVADO PH DE 12,5. 

RADIOPACO. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 1,2ML (1,76G) + 1 PONTA 
NAVITIP 29GA DE 25MM + + 1 PONTA NAVITIP 29GA DE 27MM. 

20 R$ 54,50 R$ 1.090,00 

56 SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 0,9%. FRASCO DE 500 
ML , SISTEMA FECHADO 

50 R$ 3,28 R$ 163,99 

57 TESOURA IRIS 11,5 CM RETA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. 

50 R$ 14,00 R$ 700,00 

58 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5 % EMBALAGEM DE 1 LITRO. 200 R$ 3,50 R$ 699,90 
59 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA DIGITAL COM CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX. MEDIDAS/DIMENSÕES DA CÂMARA: 
ENTRE 30-35 X 35-42,4 CM (DIÂMETRO X COMPRIMENTO). POTÊNCIA: ACIMA DE 

1.000 WATTS. VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT AUTOMÁTICO 110V - 220V. GARANTIA 
MÍNIMA: 1 ANO. 

12 R$ 4.120,92 R$ 49.450,99 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 

 
                                            ___________________________________ 
                                                PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI                                                                                                                                           
             CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma INSTRUMENTAL 
SÃO JORGE EIRELI, CNPJ nº34.254.532/0001-77,com sede na Av Manoel Chaves,n° 2376,São 
Caetano, Itabuna/Ba CEP:45.607-300, neste ato representada por Lucimar Macedo Oliveira da 
Silva,portador do CPF nº 941.924.135-15, RG nº 05.597.818-57,doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  002/2020, resolvem celebrar  
o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 9.720,49 (nove mil setecentos e vinte reais e quarenta e nove 
centavo) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD PREÇO UNIT TOTAL 
01 ESPELHO BUCAL Nº 3. ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUI ROSCA PARA 

SER ENCAIXADO NO CABO PARA ESPELHO 
500 R$ 4,72 R$2.360,00 

02 MOTOR ELÉTRICO DE BANCADA PARA ACABAMENTO, POLIMENTO, DESGASTE 
E PRÓTESE DENTÁRIA. UTILIZADO PARA PROCEDIMENTOS DE BAIXA E ALTA 
ROTAÇÃO, DE ACORDO COM O DIÂMETRO DE CADA BROCA UTILIZADA NO 
PROCEDIMENTO. 35.000 RPM; 35 WATTS DE POTENCIA - BIVOLT; TORQUE 

MÁXIMO, 260GF-CM / 2,55N; CANETA COM 4 ROLAMENTOS BLINDADOS; 
ADAPTADOR PARA CONTRA-ANGULO (OPCIONAL); CONTROLE MANUAL DE 

VELOCIDADE; CHAVE PARA ROTAÇÃO INVERSA; PEDAL LIGA/DESLIGA; 
SUPORTE DE BANCADA PARA CANETA; CANETA COM SISTEMA DE VEDAMENTO 

ANTIPOEIRA. 

1 R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

03 FICHA PARA RAIO-X 2 FUROS EM PAPEL 240 G. PACOTE COM 100 UNIDADES. 100 R$ 9,28 R$ 928,00 
04 CERA ROLETE BASTÃO. COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETO, ÓLEOS MINERAIS, 

MATERIAL CORANTE. CAIXA COM 20 TIRAS/BASTÕES. 
10 R$ 8,00 R$ 80,00 

05 COTOSOL, MATERIAL DE PREENCHIMENTO, DE ENDURECIMENTO QUÍMICO, 15 R$ 11,30 R$ 169,50 
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COM COLORAÇÃO SEMELHANTE A DO DENTE, RADIOPACO, PARA 
PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES DENTÁRIAS. 

06 DISCO ÓXIDO DE ALUMÍNIO. * NÃO CONTAMINANTES. * CORTAM SEM GERAR 
CALOR. * COR: BRANCO. * DIMENSÕES: 22X3MM. EMBALAGEM COM 05 

UNIDADES. 

05 R$ 20,00 R$ 100,00 

07 BASTÃO PARA IMPRESSÃO. PARA MOLDAGEM EM ÁREAS ONDE SE DESEJA 
UMA MENOR COMPRESSÃO DOS TECIDOS. AUXILIAR A ESTABILIZAÇÃO DE 
GRAMPOS E DIQUE DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO EM DENTÍSTICA OU 

ENDODONTIA. AUXILIAR NAS MONTAGENS ANATÔMICAS PARA PRÓTESE TOTAL 
. EMBLAGEM COM 15 BASTÕES. 

03 R$ 54,33 R$ 162,99 

08 VENTAL ODONTOLÓGICO DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE ADULTO 
COM PROTETOR DE TIREÓIDE. CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBÍFERA 

FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 0,25MM, ACABAMENTO EM 
NYLON LAVÁVEL, FECHAMENTO EM VELCRO, DIMENSÕES 76X60CM. GARANTIA: 

1 ANO. 

10 R$ 443,00 R$ 4.430,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de2020. 

 
 

 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
CONTRATANTECONTRATANTE 
 

 
 

 
_____________________________________________ 
INTRUMENTAL SÃO JORGE EIRELI 
                                                                   CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma UNIMARCAS 
DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI, CNPJ nº 18.812.673/0001-01, com sede na Rua Egidio 
Ferronato,n°188, Lot Industrial ,Caibi/SC,CEP:89888-000, neste ato representada por YURI DOS 
SANTOS SILVA, portador do CPF nº 037.333.111-83, RG nº 478487-0,doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  02/2020, 
resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 
8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 84.961,82 (oitenta e quatro mil novecentos e sessenta e um reais   
e oitenta e dois centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 AGULHA USO ODONTOLOGICO, GENGIVAL, DESCARTAVEL, ESTERILIZADA, 27 

G, LONGA. EMBALAGEM CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

50 R$ 27,87 R$ 1.393,50 

02 ANESTÉSICO INJETÁVEL DE USO ODONTOLÓGICO - ARTICAÍNA HCI 4% COM 
EPINEFRINA 1:100.000. A CADA ML CONTÉM 40MG DE CLORIDRATO DE 

ARTICAÍNA E 10 ΜG DE EPINEFRINA. CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA.. 

100 R$ 172,97 R$ 17.297,00 

03 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% COM NOREPINEFRINA 1:50.000. EMBALAGEM COM 
50 TUBETES COM 1,8ML CADA. CONTENDO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA: 

30MG/ML (54,000MG) E HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA: 0,04 MG/ML (0,072 
MG). 

100 R$ 72,50 R$ 7.250,00 

04 BOBINA GRAU CIRURGICO 120MM X 100M 100 R$ 48,84 R$ 4.884,00 
05 COMPRESSOR ODONTOLOGICO PARA 1 CONSULTÓRIO SEM BOMBA DE VÁCUO 10 R$ 1.999,99 R$ 19.999,90 
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OU 2 CONSULTÓRIOS COM BOMBA DE VÁCUO. * TOTALMENTE ISENTO DE 
ÓLEO. NÃO NECESSITA LUBRIFICAÇÃO. * RESERVATÓRIO COM TRATAMENTO 

INTERNO ANTIOXIDANTE. * BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: 56 DB * PRESSOSTATO COM 
CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA. * VÁLVULA DE SEGURANÇA DISPOSITIVO DE 

ALÍVIO DO EXCESSO DE PRESSÃO. * RELE TÉRMICO (PROTETOR DE 
SOBRECARGA DE TENSÃO).PROTEGE O MOTOR CONTRA QUEDAS OU PICOS 

DE TENSÃO DESLIGANDO-O AUTOMATICAMENTE EM CASOS DE TEMPERATURA 
EXCESSIVA. * DOIS MANÔMETROS: UM PARA VERIFICAR A PRESSÃO INTERNA 
DO RESERVATÓRIO E OUTRO PARA A PRESSÃO DE SAÍDA DE AR. * FILTRO DE 

AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA (RETÉM A UMIDADE DO AR NO INTERIOR DO 
RESERVATÓRIO) E REGULADOR DE PRESSÃO DE SAÍDA DO AR. * REGISTRO 
PARA DRENAGEM DA UMIDADE CONDENSADA NO RESERVATÓRIO DE FÁCIL 

ACESSO VENTOINHA DE REFRIGERAÇÃO NOS MOTORES. * FILTROS DE 
ASPIRAÇÃO (ENTRADAS DE AR NO RESERVATÓRIO). * ACOMPANHA DOIS REFIS 
PARA FUTURA SUBSTITUIÇÃO. * MANGUEIRA DO MOTOR METÁLICA E FLEXÍVEL. 

* MAIOR SEGURANÇA NA ESTANQUEIDADE DO AR E DE GRANDE VIDA ÚTIL. * 
VÁLVULA DE ALÍVIO (SOLENÓIDE). * DESPRESSURIZAÇÃO DOS CABEÇOTES, 
FAZENDO COM QUE O COMPRESSOR TRABALHE COM MENOS ESFORÇO. * 

LARGURA / ALTURA / COMPRIMENTO (CM): 40 X 62 X 40 CM. * ALIMENTAÇÃO:220 
V MONOFÁSICO. * FREQÜÊNCIA DO MOTOR: 60 HZ. * FLUXO DE AR (VAZÃO 
EFETIVA): 188 L/MIN. (6,6 PC/MIN.) * CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 45 

LITROS. * POTÊNCIA (MOTOR): 1,13 CV (840W). * CONSUMO DE ENERGIA: 0,75 
KW/HORA. * VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DO MOTOR: 1750 R.P.M. * NÚMERO DE 

PÓLOS DO MOTOR: 4 POLOS. * NÚMERO DE PISTÕES (CABEÇOTES): 2 PISTÕES. 
* 1 ANO DE GARANTIA.DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO. * DISCO DE 

PAPEL CONTENDO POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 10 ELEVADO A 5ª DE 
ESPOROS IMPREGNADOS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS 

ATCC7953. * ADEQUADO PARA TEMPERATURA DE 121°C A 134°C. * RESULTADO 
EM 24 HORAS. * AMPOLA DE VIDRO QUEBRÁVEL CONTENDO O MEIO DE 

CULTURA (CALDO NUTRIENTE) COM INDICADOR DE PH PURPURA 
BROMOCRESOL. * DISCO IMPREGNADO E AMPOLA DE VIDRO CONTIDOS EM 
FRASCO TERMOPLÁSTICO FLEXÍVEL. * TAMPA PERMEÁVEL AO VAPOR COM 

FILTRO HIDROFOBICO. * VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. * ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E 

APROPRIADA PARA O PRODUTO (10 UNIDADES). * DENTRO DA CAIXA DO 
PRODUTOS ENCONTRA-SE O CERTIFICADO DE ANÁLISE REFERENTE AOS 

DADOS DE RESISTÊNCIA DOS INDICADORES BIOLÓGICOS DO LOTE 
CORRESPONDENTE. * CONSTAM NO RÓTULO: NÚMERO DE LOTE / DATA DE 

FABRICAÇÃO / VALIDADE, FÓRMULA E PROCEDÊNCIA. 
06 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA 2 CONSULTÓRIOS SEM O AUXÍLIO DE 

BOMBA DE VÁCUO OU 3 CONSULTÓRIOS COM O AUXÍLIO DE BOMBA DE VÁCUO. 
* TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO. NÃO NECESSITA LUBRIFICAÇÃO. * 

RESERVATÓRIO COM TRATAMENTO INTERNO ANTIOXIDANTE.* BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO: 62 DB. * PRESSOSTATO COM CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA.* VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. * DISPOSITIVO DE ALÍVIO DO EXCESSO DE PRESSÃO. * RELE 
TÉRMICO (PROTETOR DE SOBRECARGA DE TENSÃO). * PROTEGE O MOTOR 

CONTRA QUEDAS OU PICOS DE TENSÃO DESLIGANDO-O AUTOMATICAMENTE 
EM CASOS DE TEMPERATURA EXCESSIVA. * DOIS MANÔMETROS: UM PARA 

VERIFICAR A PRESSÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO E OUTRO PARA A 
PRESSÃO DE SAÍDA DE AR. * FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA 

(RETÉM A UMIDADE DO AR NO INTERIOR DO RESERVATÓRIO) E REGULADOR 
DE PRESSÃO DE SAÍDA DO AR. * REGISTRO PARA DRENAGEM DA UMIDADE 

CONDENSADA NO RESERVATÓRIO DE FÁCIL ACESSO. * VENTOINHA DE 
REFRIGERAÇÃO NOS MOTORES. * FILTROS DE ASPIRAÇÃO (ENTRADAS DE AR 
NO RESERVATÓRIO). * ACOMPANHA DOS REFIS PARA FUTURA SUBSTITUIÇÃO. 
* MANGUEIRAS DOS MOTORES METÁLICA E FLEXÍVEL. * MAIOR SEGURANÇA NA 

ESTANQUEIDADE DO AR E DE GRANDE VIDA ÚTIL. * VÁLVULA DE ALÍVIO 
(SOLENÓIDE). * DESPRESSURIZAÇÃO DOS CABEÇOTES, FAZENDO COM QUE O 

COMPRESSOR TRABALHE COM MENOS ESFORÇO. * LARGURA / ALTURA / 
COMPRIMENTO (CM) 40 X 60 X 65CM. * ALIMENTAÇÃO: 220V MONOFÁSICO. * 

FREQÜÊNCIA DO MOTOR: 60 HZ. * FLUXO DE AR (VAZÃO EFETIVA): 376 L/MIN. 
(13,2 PC/MIN.). * CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 60 LITROS. * POTÊNCIA 

TOTAL (DOIS MOTORES): 2,26 CV (1680 W). * CONSUMO DE ENERGIA TOTAL 
(DOIS MOTORES): 1,5 KW/HORA. * VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DOS MOTORES: 
1750 R.P.M. * NÚMERO DE PÓLOS DOS MOTORES: 4 PÓLOS. * NÚMERO TOTAL 

DE PISTÕES (DOIS MOTORES): 4 PISTÕES. * 1 ANO DE GARANTIA. 

02 R$ 2.499,96 R$ 4.999,92 

07 MESA AUXILIAR PARA ODONTOLOGIA, DIMENSÕES: 0,90 X 0,90 CM, COM 04 
GAVETAS. 

15 R$ 1.942,50 R$ 29.137,50 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 

 
                                  _____________________________________________ 
                                     UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI 
                                                              CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 335/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma V.S. COSTA & CIA 
LTDA, CNPJ nº 05.286.960/0001-83, com sede na Rua Francelho, n°69, Vila Nova,Arapongas/PR 
CEP:86.707-040, neste ato representada por Thayna Rodrigues Domingos, portador do CPF nº 
093.260.969-47, RG nº 12.901.037-1,doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em 
vista a homologação do Pregão eletrônico Nº  002/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO 
que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -Aquisição de materiais odontológicos por registro de preços, para 
suprir as necessidades da Saúde Bucal nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da 
Família do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:14 e 02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD  PREÇO UNIT TOTAL 
01 BOMBA DE VÁCUO COM CAPACIDADE PARA ATÉ 02 CONSULTÓRIOS 

SIMULTANEAMENTE. PODE SER INSTALADA NA SALA DE ATENDIMENTO OU EM 
OUTRO AMBIENTE, AO LADO DA MESMA. SISTEMA AUTOMÁTICO DE DESCARGA 

DOS RESÍDUOS DIRETAMENTE AO ESGOTO. PRÉ-LAVAGEM AUTOMÁTICA NO 
FILTRO COLETOR. SISTEMA QUE AO COLOCAR O SUCTOR NO SUPORTE DA 
UNIDADE AUXILIAR, A SUCÇÃO PERMANECE POR APROXIMADAMENTE 15 

SEGUNDOS A FIM DE LIMPAR TODA A TUBULAÇÃO INTERNA. FILTRO COLETOR 
DE DETRITOS NA ENTRADA DA SUCÇÃO COM ABERTURA SUPERIOR, EVITANDO 

O CONTATO COM OS RESÍDUOS, TORNANDO-O PRÁTICO, EFICIENTE E DE 
FÁCIL LIMPEZA. FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA. PROTETOR TÉRMICO 

INTERMITENTE. PROTEGE O MOTOR E O CIRCUITO ELETRÔNICO DE QUEDAS 
DE TENSÃO NA REDE EXTERNA. MOTOR COM EIXO CENTRAL EM INOX. 

GABINETE (OPCIONAL) EM AÇO FOSFATIZADO COM PINTURA EM 
POLIURETANO. GARANTIA 1 ANO, BIVOLT 110 V E 220V. 

02 R$ 2.250,00 R$ 4.500,00 

02 APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO, COLUNA MÓVEL, DIGITAL, COM 
REGULADOR DE TENSÃO QUE PERMITA ESTABILIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO - VOLTAGEM DO TUBO EMISSOR KVP - INTENSIDADE DA 

10 R$ 5.690,00 R$ 56.900,00 
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CORRENTE DO TUBO EMISSOR DE 8MA - CILINDRO DIRECIONAL LONGO COM 
REV. DISPARADOR À DISTANCIA COM CABO ESPIRALADO COM COMPRIMENTO 
DE 05 METROS. SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE O DISPARO EM CASO 

DE SUB E SOBRE TENSÃO. * BRAÇO ARTICULÁVEL COM MOVIMENTAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL, PROPORCIONA MOVIMENTOS SUAVES E FACILIDADE 

DE POSICIONAMENTO; * PAINEL DE COMANDO COM DISPLAY E SISTEMA DE 
COMANDO DIGITAL COM CONTROLE DE TEMPO CENTESIMAL, QUE PERMITE A 

SELEÇÃO DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO PARA USO EM PELÍCULA (FILME) E 
SENSOR DIGITAL. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 002/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
• Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
• Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA,02 de Março de 2020. 

 
 

 
 
 

________________________________             _____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                   VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 
             CONTRATANTE                                                           CONTRATANTE 
 

 
 

 
                                  _____________________________________________ 
                                                    V.S. COSTA & CIA LTDA                                                                                                                                         
                                                             CONTRATADA 

                                                                
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                    ___________________________ 
1-CPF:                                                           2-CPF: 
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